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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.003-A, DE 2002 

(Do Sr. Eduardo Paes) 
 

Permite a inclusão das clínicas veterinárias no SIMPLES, 
instituído pela Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio,  pela rejeição deste e dos de nºs 
462/2003, 926/2003, 1035/2003, 1203/2003, 1235/2003, 
1239/2003, 1243/2003, 1247/2003,  1250/2003, 1356/2003, 
2223/2003, 2224/2003, 2225/2003, 2226/2003, 2227/2003, 
2229/2003, 2351/2003, 2469/2003, e 2753/2003, apensados, e 
pela aprovação dos de nºs 438/2003, 489/2003, 801/2003, 
1098/2003, 2595/2003, 2696/2003, 2755/2003, 2887/2004, 
3193/2004, e 3281/2004, apensados, com substitutivo (relator: 
DEP. REGINALDO LOPES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 438/2003 (1098/2003), 462/2003, 489/2003 (2595/2003, 

2696/2003, 2755/2003, 2887/2004, 3193/2004 e 3281/2004), 801/2003, 
926/2003 (1250/2003), 1035/2003, 1203/2003 (1247/2003 (2225/2003) e 
2227/2003), 1235/2003 1239/2003, 1243/2003, 1356/2003, 2223/2003, 
2224/2003, 2226/2003, 2229/2003, 2351/2003, 2469/2003 e 2753/2003 

 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º As clínicas veterinárias poderão optar pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996. 

Art. 2º O inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º............................................................................ 

........................................................................................ 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresário, 

diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, engenheiro, arquiteto, físico, 
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 

administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício 

dependa de habilitação profissional legalmente exigida." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte foi instituído pela 
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Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. O inciso XIII do art. 9º desta Lei veda a 

inclusão das clínicas veterinárias no Sistema. 

Em nosso modo de entender, não há explicação razoável para 

essa exclusão dos benefícios do regime simplificado. Desde que se enquadrem nos 

limites da receita bruta estabelecidos, devem elas poder optar pelo SIMPLES como 

qualquer outra empresa. 

As clínicas veterinárias são, em sua quase totalidade, 

microempresas e não obstante o diminuto porte, são grandes empregadoras de 

mão-de-obra. 

Por estas razões, propomos, no presente projeto de lei, que às 

clínicas veterinárias seja facultada a opção pelo SIMPLES. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2002. 

Deputado EDUARDO PAES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996.       

 
DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
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I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
*Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 2; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

  b) locação ou administração de imóveis; 

  c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

  d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

  e) "factoring"; 

  f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 
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XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
 * § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.        

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
*§ 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

*Ver Medida Provisória nº  2158-35, de 24 de agosto de 2001. 

*Ver Medida Provisória nº 2189-49, de 23 de agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS 

PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/WebAbreDocumento?OpenAgent&ID=D5D8A&Position=1&TotDocs=3
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FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 

PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE A 

RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias 

para as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído 

pela Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a 

importação de produtos estrangeiros. 

Art. 41. O limite máximo de redução do lucro líquido ajustado, previsto no art. 16 

da Lei n
o
 9.065, de 20 de junho de 1995, não se aplica ao resultado decorrente da exploração 

de atividade rural, relativamente à compensação de base de cálculo negativa da CSLL. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados: 

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2
o
 da Lei n

o
 9.715, de 25 

de novembro de 1998; 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do art. 6
o
 da Lei Complementar n

o
 70, de 30 de dezembro de 

1991; 

b) o art. 7
o
 da Lei Complementar n

o
 70, de 1991, e a Lei Complementar n

o
 85, de 

15 de fevereiro de 1996; 

c) o art. 5
o
 da Lei n

o
 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei n

o
 9.004, de 16 de 

março de 1995; 

d) o § 3
o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

e) o art. 9
o
 da Lei n

o
 9.493, de 10 de setembro de 1997; 

f) o inciso II e o § 2
o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

g) o § 4
o
 do art. 2

o
 e o art. 4

o
 da Lei n

o
 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 

h) o art. 14 da Lei n
o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2000, os §§ 1

o
 a 4

o
 do art. 8

o
 da Lei n

o
 9.718, de 

27 de novembro de 1998; 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; 

V - o inciso III do § 2
o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.718, de 1998; 

VI - o art. 32 da Medida Provisória n
o
 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e 

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei n
o
 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

../LEIS/L9317.htm
../LEIS/L9065.htm#art16
../LEIS/L9065.htm#art16
../LEIS/L9715.htm#art2ii
../LEIS/L9715.htm#art2ii
../LEIS/LCP/Lcp70.htm#art6i
../LEIS/LCP/Lcp70.htm#art6i
../LEIS/LCP/Lcp70.htm#art7
../LEIS/LCP/Lcp85.htm
../LEIS/LCP/Lcp85.htm
../LEIS/L7714.htm
../LEIS/L9004.htm
../LEIS/L9004.htm
../LEIS/L9432.htm#art11§3
../LEIS/L9493.htm#art9
../LEIS/L9701.htm#art1ii
../LEIS/L9701.htm#art1§2
../LEIS/L9715.htm#art2§4
../LEIS/L9715.htm#art4
../LEIS/L9779.htm#art14
../LEIS/L9718.htm
../LEIS/L9718.htm
../LEIS/L9317.htm#art9xi
../LEIS/L9317.htm#art9xiia
../LEIS/L9317.htm#art9xiia
../LEIS/L9718.htm#art3§2iii
Antigas/2037-24.htm
../Decreto-Lei/Del1455.htm#art11
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Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

Roberto Brant 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

RELATIVAMENTE À INCIDÊNCIA NA FONTE 

SOBRE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS, INCLUSIVE DE BENEFICIÁRIOS 

RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR, À 

CONVERSÃO, EM CAPITAL SOCIAL, DE 

OBRIGAÇÕES NO EXTERIOR DE PESSOAS 

JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAÍS, AMPLIA AS 

HIPÓTESES DE OPÇÃO, PELAS PESSOAS FÍSICAS, 

PELO DESCONTO SIMPLIFICADO, REGULA A 

INFORMAÇÃO, NA DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS, DE DEPÓSITOS MANTIDOS EM 

BANCOS NO EXTERIOR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

........................................................................................................................................ 
 

Art. 14. O art. 9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6

o
 

da Lei n
o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9
o
 ............................................................................................................... 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais); 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais); 

............................................................................................................................ 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei n
o
 

7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR) 

Art. 15. A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não 

caracteriza transmissão de responsabilidade tributária, nos termos do art. 133 do Código 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/WebAbreDocumento?OpenAgent&ID=D5D1A&Position=1&TotDocs=3
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Tributário Nacional, desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira 

as mesmas condições de cobertura assistencial, bem assim a contagem de prazos de carência e 

de aquisição de benefícios já transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a 

título gratuito: 

I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo, com a 

finalidade de evitar danos ao consumidor ou usuário; 

II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a 

operações realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer outra 

parcela do patrimônio da alienante. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 438, DE 2003  
 (Do Sr. Paes Landim)  

 

Dispõe sobre os valores para opção pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e altera a Lei nº 
9.317, de 05 de dezembro de 1996.  
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 453 DA CEICT, 
SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os valores legalmente previstos para 

microempresa e empresas de pequeno porte optarem pelo Sistema Integrado de 

Imposto e Contribuições – SIMPLES serão transformados em número de salários 

mínimos, com base no valor deste, na data de publicação desta lei. 

Parágrafo único – A transformação se dará pela divisão 

do valor previsto na legislação anterior pelo correspondente ao do salário mínimo 

vigente na data de publicação desta lei, arredondando-se para mais a fração que 

existir no quociente encontrado. 

Art. 2º - Ficam revogados a alínea f do inciso XII e o inciso 

XIII, do art. 9º, da  Lei nº 9317 de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 3º - As instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, poderão desistir da imunidade e isenção de que tratam o 

inciso VI do art. 150 e o § 7º do art. 195 da Constituição Federal, optando, 

definitivamente ou por período não inferior a 12 (doze) meses, pelo regime instituído 

pela Lei nº 9317, de 5 de dezembro de 1996, qualquer que seja sua arrecadação 

anual. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Torna-se rapidamente obsoleto e ultrapassado o 

dispositivo legal que prevê valores fixos em reais e moeda correspondente, o que se 

evita quando se toma o salário mínimo como parâmetro. 
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Não se justifica a discriminação que a Lei nº 9.317/96 faz 

às empresas de prestação de serviço e locação de mão-de-obra, exatamente as que 

auferem menores ganhos e empregam trabalhadores sem maior qualificação e de 

menores salários. 

Também não se justifica a discriminação às sociedades 

dos profissionais de que trata o inciso XIII, do art. 9º, Lei 9.317/96, precisamente 

aqueles que prestam serviços por conta própria, na condição de autônomos e 

profissionais liberais. Ao contrário, desejável é que se reunam em sociedade, 

propiciando-lhes renda sem necessidade de maior oferta de empregos e 

aumentando a receita pública com contribuição previdenciária e de tributos, 

combatendo a sonegação. Jamais terão o porte e a arrecadação das grandes 

empresas industriais e comerciais. 

O poder público deve estimular e não dificultar os 

trabalhadores empreendedores  que se reúnem para prestar os próprios serviços 

como forma de combater o desemprego e as levas dos que não auferem renda 

alguma. 

O previsto no art. 3º do projeto constitui possibilidade de o 

Poder Público e Seguridade Social virem a obter receita que não auferem. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 2003. 

Deputado PAES LANDIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 
..................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 

lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou; 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
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§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previstos nos 
artigos 153, I, II, IV e V, e 154, II. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam 
ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em 
que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 
bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas 
ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, 
XII, g. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  
Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 
respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios. 
 
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  
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..................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 
..................................................................................................................................... 

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 
da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 
vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 
forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver 
instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 
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§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou 
da utilização intensiva de mão-de-obra. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva 
contrapartida de recursos. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 
sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 
superior ao fixado em lei complementar. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
  

 

Seção 
 Da Saúde II  

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
.....................................................................................................................................
..................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996. 
 

 
DISPÕE DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
..................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V  
 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 
*Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 

ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais);" 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco 

de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e 
investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa 
de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação 
ou à construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de 

pessoa jurídica com sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 

50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de 

mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 

comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, 
cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, 
arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, 
jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão 
cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
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XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 
investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei 
nº 7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes 
da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% 
(dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos 
antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 
10% (dez por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os 
rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, 
respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele período, 
desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em 
centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e 
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de 
garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a 
defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à 
pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da 
Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata 
o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de 
terceiros, como a construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou 
outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a 

Unidade Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte 

interestadual ou intermunicipal. 
 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001. 

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
RELATIVAMENTE À INCIDÊNCIA NA FONTE SOBRE 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, 
INCLUSIVE DE BENEFICIÁRIOS RESIDENTES OU 
DOMICILIADOS NO EXTERIOR, À CONVERSÃO, EM 
CAPITAL SOCIAL, DE OBRIGAÇÕES NO EXTERIOR DE 
PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAÍS, 
AMPLIA AS HIPÓTESES DE OPÇÃO, PELAS PESSOAS 
FÍSICAS, PELO DESCONTO SIMPLIFICADO, REGULA 
A INFORMAÇÃO, NA DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS, DE DEPÓSITOS MANTIDOS EM 
BANCOS NO EXTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os 

rendimentos auferidos no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata 
o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a alteração 
introduzida pelo art. 2º, fica reduzida para dez por cento.  
........................................................................................................................................ 
 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo 
art. 6º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.9º.................................................................................................... 
 
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, 
no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  
.............................................................................................................. 
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou 
por encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da 
Tabela de Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação 
de que trata a Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 
de dezembro de 2000, as opções já exercidas." (NR)  
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Art. 15. A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde 
não caracteriza transmissão de responsabilidade tributária, nos termos do art. 133 
do Código Tributário Nacional, desde que sejam asseguradas a todos os 
participantes da referida carteira as mesmas condições de cobertura assistencial, 
bem assim a contagem de prazos de carência e de aquisição de benefícios já 
transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a título gratuito:  

I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder 
Executivo, com a finalidade de evitar danos ao consumidor ou usuário;  

II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos 
a operações realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de 
qualquer outra parcela do patrimônio da alienante.  
........................................................................................................................................ 
 

Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, 
terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, 
independentemente de autorização pela autoridade administrativa.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as 
hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de 
declaração.  

 
Art 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória n º 2.189-48, de 26 de julho de 2001.  
 
Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Martus Tavares  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.098, DE 2003 

(Do Sr. Paes Landim) 
 

Altera a Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-438/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Os arts. 1º e 2º da Lei nº 9.317 de 05 de 

dezembro de 1996, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

―Art. 1º - Esta Lei regula, em conformidade com o disposto 

no art. 179 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, 

aplicável às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades ou 
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cooperativas de trabalhadores para prestação dos próprios serviços, relativo aos 

impostos e contribuições que menciona. 

Art. 2º - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I – microempresa, a pessoa jurídica e sociedade ou 

cooperativa de trabalhadores para prestação dos próprios serviços que tenham 

auferido, no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior ao valor de 600 

(seiscentos) salários mínimos; 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e 

sociedade ou cooperativa de trabalhadores para prestação dos próprios serviços 

que tenham auferido, no ano calendário, receita bruta superior ao valor de 600 

(seiscentos) e igual ou inferior ao de 6.000 (seis mil) salários mínimos. 

§ 1º - No caso de início de atividade no próprio ano-

calendário, os limites de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número 

de meses em que a pessoa jurídica, sociedade ou cooperativa, houver exercido 

atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, considera-se 

receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, 

o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não 

incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.‖ 

Art. 3º - Os valores mencionados nos incisos I e II do art. 

5º e nos incisos I e II do art. 9º da Lei nº 9.317, de  05 de dezembro de 1996, são 

transformados em quantidade ou número de salário mínimo, entendido este, para 

efeito de transformação, como sendo de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 4º - Ficam revogados os incisos II, XVII e XVIII do art. 

9º da Lei nº 9317, de 05 de dezembro de 1996. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 6º - Este lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A manutenção em reais dos valores mencionados na Lei 

nº 9317/96 vai tornando obsoleto o diploma legal e diminuindo o número de pessoas 

jurídicas que podem ser consideradas microempresas e empresas de pequeno 

porte. A transformação dos valores em salários mínimos manterá a lei sempre 

atualizada. 

Por outro lado, em vez de reduzir o número de empresas 

que podem optar pelo regime do SIMPLES, é preciso ampliá-lo, bem como incluir 

nele as cooperativas e sociedades de trabalhadores, a fim de combater o 

desemprego com o estímulo à criação e manutenção de microempresas e empresas 

de pequeno porte, bem como o espírito empreendedor daqueles que querem se unir 

para trabalhar por conta própria. 

 
Sala da Comissão, em 22 de maio de 2003. 

 
 

Deputado PAES LANDIM 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 

lei. 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

  

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Regime Tributário das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte, institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 
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I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES 

 

Seção I 

Da Definição e da Abrangência 

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 
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d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 

variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na 

hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - 

ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e 

empresa de pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja 

estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à 

hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da 

publicação, no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do 

ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, 

no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Seção II 

Do Recolhimento e dos Percentuais 

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 

mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-

calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais): 4% (quatro por cento); 
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c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro 

do ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e 

quatro décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste 

artigo serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, 

observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 

(um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do 

ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de 

até 2 (dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado 

o disposto no respectivo convênio: 
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I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: 

de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de 

até 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a 

apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção III 

Da Data e Forma de Pagamento 

 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma 

centralizada, até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a 

receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no 

SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 
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XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

*Vide Medida Provisória nº 107, de 10 de fevereiro 2003. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do imposto sobre a renda, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

29 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º .............................................................................................................  

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

..........................................................................................................................  

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 

nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 107, DE 10 DE FEVEREIRO 2003 

 
Altera dispositivos das Leis n

os
 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2
o
 O art. 9

o
 da Lei n

 o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

"§ 5
o
 A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se 

aplica na hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." 

(NR)  

 

Art. 3 
o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos, em relação ao art. 1
o
, a partir de 1

o
 de fevereiro de 2003.  

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  
N.º 462, DE 2003 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze)  

 

 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe 
sobre o SIMPLES.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002.DEFERIDO OFÍCIO Nº 453 DA CEICT, 
SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  As pessoas jurídicas, cujos sócios sejam técnicos 

formados em escolas de 2º grau, que prestem serviços relacionados com atividades 

para as quais seja exigida formação profissional em escolas técnicas de 2º grau, 

poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, instituído pela Lei 
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nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES foi 

instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a finalidade de 

simplificar as obrigações fiscais e beneficiar os pequenos empreendedores 

brasileiros. 

O inciso XIII do art. 9º da referida Lei, entretanto, impede a 

opção pelo sistema às empresas que prestam serviços profissionais relacionados 

com profissões legalmente regulamentadas. 

Em nosso modo de ver, as pessoas jurídicas constituídas por 

técnicos formados em escolas de 2º grau, e que prestem serviços relacionados com 

atividades para as quais seja exigida formação profissional em escolas técnicas de 

2º grau, devem poder optar pelo SIMPLES como qualquer outra pequena empresa. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003 . 

 

 

Deputado LUÍS CARLOS HEINZE  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996. 
 

 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
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CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais);" 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

34 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
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II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 

 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

RELATIVAMENTE À INCIDÊNCIA NA FONTE SOBRE 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, 

INCLUSIVE DE BENEFICIÁRIOS RESIDENTES OU 

DOMICILIADOS NO EXTERIOR, À CONVERSÃO, EM 

CAPITAL SOCIAL, DE OBRIGAÇÕES NO EXTERIOR DE 

PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAÍS, AMPLIA 

AS HIPÓTESES DE OPÇÃO, PELAS PESSOAS FÍSICAS, 

PELO DESCONTO SIMPLIFICADO, REGULA A 

INFORMAÇÃO, NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, 

DE DEPÓSITOS MANTIDOS EM BANCOS NO EXTERIOR, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 

auferidos no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata o § 6º do art. 28 da Lei 

nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a alteração introduzida pelo art. 2º, fica reduzida 

para dez por cento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.9º............................................................................................................... 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

.......................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 
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nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

 

Art. 15. A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não 

caracteriza transmissão de responsabilidade tributária, nos termos do art. 133 do Código 

Tributário Nacional, desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira 

as mesmas condições de cobertura assistencial, bem assim a contagem de prazos de carência e 

de aquisição de benefícios já transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a 

título gratuito:  

I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo, com 

a finalidade de evitar danos ao consumidor ou usuário;  

II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a 

operações realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer outra 

parcela do patrimônio da alienante.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da 

declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade 

administrativa.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de 

admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.  

 

Art 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n º 

2.189-48, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 489, DE 2003  
(DO SR. FEU ROSA)  

 

Altera a definição da microempresa e da empresa de pequeno 
porte, para os efeitos de tributação pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 453 DA CEICT, 
SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24,II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei modifica os limites de enquadramento das pessoas 

jurídicas passíveis de opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES 

—, estabelecido pela Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996, modificada pela Lei 
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n.º 9.732, de 1998. 

Art. 2º  Os incisos I e II do art. 2º da Lei n.º 9.317, de 1996, 

alterada pela Lei n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

―Art.2º ...................................................................................... 

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no 

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha 

auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a 

R$244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e 

igual ou inferior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais).‖(NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

seguinte ao de sua aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO 
  

O presente Projeto de Lei é a reapresentação do PL nº 4856 

de 2001, originalmente do nobre Deputado MARCOS CINTRA. O término da 

legislatura, o envio ao arquivo da proposição e não-reeleição do primeiro signatário 

nos impulsiona a reelaborá-lo para coloca-lo novamente em tramitação na Casa, 

uma vez que somos favoráveis à idéia que traz.  

Mais um exemplar do aumento disfarçado da carga tributária 

ocorrido nos últimos anos verifica-se nos limites estabelecidos para definição de 

micro e de pequenas empresas. 

Por estas razões faço minhas as palavras dos autores, 

favoráveis à idéia que traz . Por estas razões faço minhas as palavras do autor 

reproduzindo aqui a justificação originária.Fixado em 1996, pela Lei n.º 9.317, desde 

então o montante de cento e vinte mil reais é considerado como valor máximo de 

receita bruta para caracterizar as microempresas, passando a partir deste patamar 
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para pequena empresa, com vistas ao especial sistema de tributação simplificada 

representado pelo SIMPLES. 

Ocorre que o limite superior de setecentos e vinte mil reais, 

então fixado pela mesma lei, para a caracterização da pequena empresa optante 

pelo SIMPLES, sofreu modificação em 1998, pela Lei n.º 9.732, passando para um 

milhão e duzentos mil reais. O montante acima descrito, referente à microempresa, 

no entanto, não foi alterado. 

A par disso, em 1999, o Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte fixou em duzentos e quarenta mil reais o limite de 

enquadramento para discriminação dos dois grupos, ajustando tal montante ao 

quadro econômico à época vigente vigente. 

O que se propugna, com a reapresentação deste projeto de lei, 

é a adequada caracterização de tais pessoas jurídicas, para os efeitos de exação, 

ainda mais que, como sabido, trata-se de segmento econômico de relevante 

expressão nacional, especialmente no que se refere à criação e manutenção de 

postos de trabalho. 

Pelo alcance social da medida e pela justiça do pleito, conto 

com o apoio dos nobre Pares desta Casa para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em   25  de março   de 2003 . 

 

Deputado FEU ROSA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 

 
DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  

 Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

  

Seção I  

 Da Definição e da Abrangência  

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art.2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 e o art.25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
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§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 

variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na 

hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.595, DE 2003 
(Do Sr. Milton Cardias) 

 
Altera valores previstos na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o SIMPLES.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL   489/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..........................................................................:  

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
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180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

Art. 4º ............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de 

adesão ao SIMPLES poderão considerar como empresas de 
pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-
calendário, seja superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 1.080.000,00 (um milhão e 
oitenta mil reais). 

 

Seção II 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e 
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será 

determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I – para a microempresa, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 3% (três por 
cento); 

b) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a 
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais): 4% 

(quatro por cento); 

c) de R$ 135.000,01 (cento e trinta e cinco mil reais e um 
centavo) a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 

5% (cinco por cento); 

II – para a empresa de pequeno porte, em relação à 

receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 

5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

b) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um 
centavo) a R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 
reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 540.000,01 (quinhentos e quarenta mil reais e 
um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 

reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais): 

6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 
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e) de R$ 900.000,01 (novecentos mil reais e um centavo 
a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): 7% 

(sete por cento). 

f) de R$ 1.080.000,01 (um milhão e oitenta mil reais e 

um centavo) a R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos 
e sessenta mil reais): 7,4% (sete inteiros e quatro 
décimos por cento); 

g) de R$ 1.260.000,01 (um milhão, duzentos e sessenta 
mil reais e um centavo) a R$ 1.440.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta mil reais): 7,8% (sete inteiros 
e oito décimos por cento); 

h) de R$ 1.440.000,01 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil reais e um centavo) a R$ 1.620.000,00 
(um milhão e seiscentos e vinte mil reais ):8,2%( oito 
inteiros e dois décimos por cento); 

i) de R$ 1.620.000,01 (um milhão, seiscentos e vinte mil 

reais e um centavo) a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis décimos 

por cento); 

........................................................................................ 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou 
município, em que seja considerada como empresa de 

pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior 

a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), os 
percentuais a que se referem: 

........................................................................................ 

Art. 9º ............................................................................. 

I – na condição de microempresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta 

superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 

II – na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 

auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, 
receita bruta superior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 

oitocentos mil reais); 

........................................................................................ 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se 
referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais) multiplicados pelo número de meses 
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de funcionamento naquele período, desconsideradas as 
frações de meses. 

Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................ 

II - .................................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), multiplicados pelo número 
de meses de funcionamento nesse período. 

........................................................................................ 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 

imediatamente anterior, o limite de receita bruta 
correspondente a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, 

podendo mediante alteração cadastral, inscrever-se na 
condição de empresa de pequeno porte. 

......................................................................................” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.317, de 1996, que instituiu o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte-SIMPLES, entrou em vigor em 6 de dezembro de 1996 e, desde 

então, não houve nenhuma alteração de forma global dos valores relativos aos 

limites de receita bruta para efeito de enquadramento no Sistema. 

No período de dezembro de 1996 a dezembro de 2002, o 

índice de preços ao consumidor – IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, registra uma inflação em torno de cinqüenta por 

cento. 

Assim sendo, propomos, no presente projeto, que os referidos 

limites de receita bruta sejam corrigidos em cinqüenta por cento. 

Por se tratar de medida justa e de grande alcance econômico, 

esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 25 de  Novembro  de 2003. 

Deputado MILTON CARDIAS  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996  

 

 

Dispõe sobre o Regime Tributário das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte, Institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da Constituição, o 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido 

atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda 

de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
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operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos. 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES 

 

Seção I 

Da Definição e da Abrangência  

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de 

pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 

Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 

* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 

quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - 

IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica 

e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim 

relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da 

alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais 

contribuições instituídas pela União. 

* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - ICMS ou o Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de pequeno porte, 
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desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja estabelecida venha a ele aderir mediante 

convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à hipótese 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, 

no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do 

SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua 

denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES poderão 

considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-

calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 

 

Seção II 

Do Recolhimento e Dos Percentuais 

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, 

inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, 

dos seguintes percentuais: 

* Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos neste artigo, em 

relação às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por 

força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 

4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro do 

ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e quatro 

décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e 

vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 

(novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 
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h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.080.000,00 

(um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste artigo 

serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os percentuais 

referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, observado o disposto no 

respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto 

percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ICMS: de 

até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 

(dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os percentuais referidos 

neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado o disposto no respectivo 

convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto 

percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto 

percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: de até 

2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 

(meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a 

transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte não 

tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja considerada 

como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 

 

Seção III 

Da Data e Forma de Pagamento 
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Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o décimo 

dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES 

não poderão ser objeto de parcelamento. 

 

Seção IV 

Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos 

 

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES 

apresentarão, anualmente, declaração simplificada, que será entregue até o último dia útil do mês de 

maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos impostos e 

contribuições de que tratam os artigos 3º e 4º 

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituração 

comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo 

decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira, 

inclusive bancária; 

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques 

existentes no término de cada ano-calendário; 

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos 

livros referidos nas alíneas anteriores. 

§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da microempresa e 

empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e 

trabalhista. 

 

CAPÍTULO IV 

DA OPÇÃO PELO SIMPLES 

 

Art. 8º A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da pessoa jurídica 

enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF, quando o contribuinte prestará todas as 

informações necessárias, inclusive quanto: 

I - à especificação dos impostos, dos quais é contribuinte (IPI, ICMS ou ISS); 

II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de pequeno porte). 

§ 1º As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/MF exercerão sua opção 

pelo SIMPLES mediante alteração cadastral. 

§ 2º A opção exercida de conformidade com este artigo submeterá a pessoa jurídica à 

sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia do ano-calendário subseqüente, sendo definitiva 

para todo o período. 

§ 3º Excepcionalmente, no ano-calendário de 1997, a opção poderá ser efetuada até 31 de 

março, com efeitos a partir de 1º de janeiro daquele ano. 

§ 4º O prazo para a opção a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por 

ato da Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES deverão manter em seus 

estabelecimentos, em local visível ao público, placa indicativa que esclareça tratar-se de 

microempresa ou empresa de pequeno porte inscrita no SIMPLES. 
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CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);" 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 

de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 

títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 

de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção de 

imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta 

por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, 

ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, 

consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, 

professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 

exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 

dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 

por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 

provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro de 

1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa 

de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
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XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 

pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 

cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 

opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 

naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades 

de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 

pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 

situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 

referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste 

artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 

demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

 

Art. 11. Não poderá pagar o ISS, na forma do SIMPLES, ainda que o Município onde 

esteja estabelecida seja conveniado, a pessoa jurídica que possua estabelecimento em mais de um 

município. 

 

CAPÍTULO VI 

DA EXCLUSÃO DO SIMPLES 

 

Art. 12. A exclusão do SIMPLES será feita mediante comunicação pela pessoa jurídica 

ou de ofício. 

 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando: 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9º; 
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b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta 

correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 

funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o limite 

de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará excluída do 

SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração cadastral, inscrever-se na condição de 

empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele em que se 

deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato que deu 

ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 9º e da alínea b do inciso II deste artigo. 

 

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das 

seguintes hipóteses: 

I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2º do artigo anterior, quando não 

realizada por comunicação da pessoa jurídica; 

II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de 

livros e documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não fornecimento de informações sobre 

bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e 

demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Sistema Tributário Nacional); 

III - resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, 

ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades da pessoa jurídica ou 

se encontrem bens de sua posse ou propriedade; 

IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros 

sócios ou acionista, ou o titular, no caso de firma individual; 

V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 

VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva. 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23/08/2001 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24/08/2001 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135, DE 30/10/ 2003.  
........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras 

providências. 
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........................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º .................................................................................................................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais);  

............................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 

7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já 

exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências. 

 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para as 

pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a importação de produtos estrangeiros.  

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico 

de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar 

livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a 

manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos 

digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária.  

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao previsto 

no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte da pessoa 

jurídica.  
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§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este artigo as 

empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de 

que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para estabelecer a 

forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser apresentados.  

§ 4º Os atos a que se refere o § 3º poderão ser expedidos por autoridade designada 

pelo Secretário da Receita Federal." (NR)  

"Art.12................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que 

omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um 

por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;  

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 

sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento 

dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos 

e sistemas.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este 

artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. O inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317, de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas 

hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do art. 9º;" (NR)  

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março 

de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant  

ANEXO I 

Valor dos prêmios oferecidos  Valor da taxa de fiscalização  

Até R$ 1.000,00  
De R$ 1.000,01 a R$ 5.000,00  
De R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00  
De R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00  
De R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00  
De R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00  
De R$ 500.000,01 a R$ 1.667.000,00  
acima de R$ 1.667.000,01  

R$ 27,00  
R$ 133,00  
R$ 267,00  

R$ 1.333,00  
R$ 3.333,00  

R$ 10.667,00  
R$ 33.333,00  
R$ 66.667,00  

 

ANEXO II  

Valor dos prêmios oferecidos pelo requerente  Valor da remuneração da Caixa Econômica 
Federal  

 

até R$ 1.000,00  
de R$ 1.000,01 a R$ 5.000,00  
de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00  
de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00  
de R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00  
de R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00  
de R$ 500.000,01 a R$ 1.667.000,00  
acima de R$ 1.667.000,01  

R$ 20,00  
R$ 100,00  
R$ 200,00  

R$ 1.000,00  
R$ 2.500,00  
R$ 8.000,00  

R$ 25.000,00  
R$ 50.000,00  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135, DE 30 DE OUTUBRO 2003.  
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências.  

 

........................................................................................................................................................... 

 

Art 19. O art. 8º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 6º:  

"§ 6º O indeferimento da opção pelo SIMPLES, mediante 

despacho decisório de autoridade da Secretaria da Receita Federal, submeter-se-á 

ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972." (NR) 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.696, DE 2003 
(Do Sr. Darcísio Perondi) 

 
Altera valores previstos na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o SIMPLES.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL  489/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..........................................................................:  

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 

no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
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180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

Art. 4º ............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de 

adesão ao SIMPLES poderão considerar como empresas de 
pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-
calendário, seja superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 1.080.000,00 (um milhão e 
oitenta mil reais). 

 

Seção II 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e 
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será 

determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I – para a microempresa, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

d) até R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 3% (três por 
cento); 

e) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a 
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais): 4% 

(quatro por cento); 

f) de R$ 135.000,01 (cento e trinta e cinco mil reais e um 
centavo) a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 

5% (cinco por cento); 

II – para a empresa de pequeno porte, em relação à 

receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

j) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 

5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

k) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um 
centavo) a R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 
reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

l) de R$ 540.000,01 (quinhentos e quarenta mil reais e 
um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 

reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

m) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais): 

6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 
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n) de R$ 900.000,01 (novecentos mil reais e um centavo 
a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): 7% 

(sete por cento). 

o) de R$ 1.080.000,01 (um milhão e oitenta mil reais e 

um centavo) a R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos 
e sessenta mil reais): 7,4% (sete inteiros e quatro 
décimos por cento); 

p) de R$ 1.260.000,01 (um milhão, duzentos e sessenta 
mil reais e um centavo) a R$ 1.440.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta mil reais): 7,8% (sete inteiros 
e oito décimos por cento); 

q) de R$ 1.440.000,01 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil reais e um centavo) a R$ 1.620.000,00 
(um milhão e seiscentos e vinte mil reais ):8,2%( oito 
inteiros e dois décimos por cento); 

r) de R$ 1.620.000,01 (um milhão, seiscentos e vinte mil 

reais e um centavo) a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis décimos 

por cento); 

........................................................................................ 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou 
município, em que seja considerada como empresa de 

pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior 

a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), os 
percentuais a que se referem: 

........................................................................................ 

Art. 9º ............................................................................. 

I – na condição de microempresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta 

superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 

II – na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 

auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, 
receita bruta superior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 

oitocentos mil reais); 

........................................................................................ 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se 
referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais) multiplicados pelo número de meses 
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de funcionamento naquele período, desconsideradas as 
frações de meses. 

Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................ 

II - .................................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), multiplicados pelo número 
de meses de funcionamento nesse período. 

........................................................................................ 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 

imediatamente anterior, o limite de receita bruta 
correspondente a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, 

podendo mediante alteração cadastral, inscrever-se na 
condição de empresa de pequeno porte. 

......................................................................................” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os limites de receita bruta para efeito de enquadramento no 

SIMPLES, previstos na Lei nº 9.317, de 1996, não são reajustados de forma global 

desde a instituição do regime simplificado, em dezembro de 1996. 

Os benefícios que a tributação simplificada deveria trazer aos 

pequenos empreendedores estão desaparecendo, pois os limites são os mesmos e 

os preços nominais tiveram nesse período correções inflacionárias. Isto é, para a 

mesma quantidade física vendida, hoje a tributação utiliza uma faixa superior. 

Entre dezembro de 1996 e dezembro de 2002, o índice de 

preços ao consumidor – IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, registra uma inflação em torno de cinqüenta por cento. 

Propomos, pois, a atualização dos referidos limites com base 

no IPCA do período. 

Por se tratar de medida de justiça para com as pequenas 

empresas, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 
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aprovação. 

Sala das Sessões, em   09  de dezembro de 2003. 

Deputado DARCÍSIO PERONDI  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, 

institui o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá 

outras providências.  

 

 

CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da Constituição, o 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 

  

 
CAPÍTULO II 

 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  
 Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido 

atividade, desconsideradas as frações de meses. 
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§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda 

de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 

operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos. 

  

CAPÍTULO III 
 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES  

 

Seção I  

 Da Definição e da Abrangência  

 

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de 

pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 

Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 

* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 

quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - 

IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica 

e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim 

relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da 

alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais 

contribuições instituídas pela União. 

* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
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 Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - ICMS ou o Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de pequeno porte, 

desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja estabelecida venha a ele aderir mediante 

convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à hipótese 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, 

no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do 

SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua 

denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES poderão 

considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-

calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção II 

 Do Recolhimento e Dos Percentuais  

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, 

inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, 

dos seguintes percentuais: 

* Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos neste artigo, em 

relação às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por 

força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 

4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro do 

ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e quatro 

décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e 

vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
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g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 

(novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.080.000,00 

(um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste artigo 

serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os percentuais 

referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, observado o disposto no 

respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto 

percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ICMS: de 

até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 

(dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os percentuais referidos 

neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado o disposto no respectivo 

convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto 

percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto 

percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: de até 

2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 

(meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a 

transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte não 

tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja considerada 

como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
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Seção III 

 Da Data e Forma de Pagamento  

 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o décimo 

dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES 

não poderão ser objeto de parcelamento. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 

de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 

títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 

de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção de 

imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta 

por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, 

ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, 
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consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, 

professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 

exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se dediquem às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 

provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro de 

1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa 

de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 

pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 

cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 

opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 

naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades 

de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 

pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 

situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 

referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste 

artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 

demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou 

subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

Da Exclusão do SIMPLES 
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando: 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9º; 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta 

correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 

funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o limite 

de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará excluída do 

SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração cadastral, inscrever-se na condição de 

empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele em que se 

deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato que deu 

ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 9º e da alínea b do inciso II deste artigo. 

  

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das 

seguintes hipóteses: 

I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2º do artigo anterior, quando não 

realizada por comunicação da pessoa jurídica; 

II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de 

livros e documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não fornecimento de informações sobre 

bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e 

demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Sistema Tributário Nacional); 

III - resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, 

ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades da pessoa jurídica ou 

se encontrem bens de sua posse ou propriedade; 

IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros 

sócios ou acionista, ou o titular, no caso de firma individual; 

V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 

VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva. 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - 

COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
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Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 

imposto sobre a renda, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março 

de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou domiciliados no 

exterior, à conversão, em capital social, de obrigações no 

exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no país, amplia as 

hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto 

simplificado, regula a informação, na declaração de 

rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º ..................................................................................................................  

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais);  

...............................................................................................................................  

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 

7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já 

exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.755, DE 2003 
(Do Sr. Jorge Alberto) 

 
Altera valores previstos na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o SIMPLES. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL  489/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..........................................................................:  

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 

no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
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180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

Art. 4º ............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de 

adesão ao SIMPLES poderão considerar como empresas de 
pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-
calendário, seja superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 1.080.000,00 (um milhão e 
oitenta mil reais). 

 

Seção II 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e 
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será 

determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I – para a microempresa, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

g) até R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 3% (três por 
cento); 

h) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a 
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais): 4% 

(quatro por cento); 

i) de R$ 135.000,01 (cento e trinta e cinco mil reais e um 
centavo) a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 

5% (cinco por cento); 

II – para a empresa de pequeno porte, em relação à 

receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

s) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 

5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

t) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um 
centavo) a R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 
reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

u) de R$ 540.000,01 (quinhentos e quarenta mil reais e 
um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 

reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

v) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais): 

6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 
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w) de R$ 900.000,01 (novecentos mil reais e um centavo 
a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): 7% 

(sete por cento). 

x) de R$ 1.080.000,01 (um milhão e oitenta mil reais e 

um centavo) a R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos 
e sessenta mil reais): 7,4% (sete inteiros e quatro 
décimos por cento); 

y) de R$ 1.260.000,01 (um milhão, duzentos e sessenta 
mil reais e um centavo) a R$ 1.440.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta mil reais): 7,8% (sete inteiros 
e oito décimos por cento); 

z) de R$ 1.440.000,01 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil reais e um centavo) a R$ 1.620.000,00 
(um milhão e seiscentos e vinte mil reais ):8,2%( oito 
inteiros e dois décimos por cento); 

aa) de R$ 1.620.000,01 (um milhão, seiscentos e vinte mil 

reais e um centavo) a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis décimos 

por cento); 

........................................................................................ 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou 
município, em que seja considerada como empresa de 

pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior 

a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), os 
percentuais a que se referem: 

........................................................................................ 

Art. 9º ............................................................................. 

I – na condição de microempresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta 

superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 

II – na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 

auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, 
receita bruta superior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e 

oitocentos mil reais); 

........................................................................................ 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se 
referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais) multiplicados pelo número de meses 
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de funcionamento naquele período, desconsideradas as 
frações de meses. 

Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................ 

II - .................................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), multiplicados pelo número 
de meses de funcionamento nesse período. 

........................................................................................ 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 

imediatamente anterior, o limite de receita bruta 
correspondente a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, 

podendo mediante alteração cadastral, inscrever-se na 
condição de empresa de pequeno porte. 

......................................................................................” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresa de Pequeno Porte – SIMPLES  foi 

criado pela Lei nº 9.317, em 5 de dezembro de 1996. 

                                  Desde a instituição do regime simplificado, em 1996, não houve 

nenhum reajuste global dos limites de receita bruta para efeito de enquadramento 

das empresas. Esse período de tempo registra taxas inflacionárias significativas. 

Essas taxas aumentam nominalmente a receita bruta das empresas,   o que tem 

provocado o desenquadramento de muitos estabelecimentos da conceituação de 

microempresas e de empresas de pequeno porte. 

                                  O índice de preços ao consumidor – IPCA, medido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, registra, de 31 de dezembro de 

1996 a 31 de dezembro de 2002, uma inflação de aproximadamente cinqüenta por 

cento. 

                                 Com o intuito de corrigir essa injustiça para com os 

microempresários e evitar a sonegação, propomos, no presente projeto de lei, a 

correção dos valores estabelecidos na referida Lei em cinqüenta por cento. 
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                                  Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

                                   

Sala das Sessões, em   11  de dezembro   de 2003. 

 

 

Deputado JORGE ALBERTO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 

Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, 

Institui o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art.179 da Constituição, o 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 

  

CAPÍTULO II  

 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  

 Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
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§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido 

atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda 

de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 

operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos. 

  

CAPÍTULO III  

 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES  

 

Seção I  

 Da Definição e da Abrangência  

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de 

pequeno porte, na forma do art.2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 

Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991 e o art.25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 

* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 

quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - 

IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica 

e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim 

relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da 

alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais 

contribuições instituídas pela União. 
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* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - ICMS ou o Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de pequeno porte, 

desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja estabelecida venha a ele aderir mediante 

convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à hipótese 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, 

no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do 

SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua 

denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES poderão 

considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-

calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção II  

 Do Recolhimento e Dos Percentuais  

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, 

inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, 

dos seguintes percentuais: 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 

4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro do 

ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e quatro 

décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e 

vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 

(novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 
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* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.080.000,00 

(um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste artigo 

serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art.4º, os percentuais 

referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, observado o disposto no 

respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto 

percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ICMS: de 

até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 

(dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art.4º, os percentuais referidos 

neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado o disposto no respectivo 

convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto 

percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto 

percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: de até 

2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 

(meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a 

transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte não 

tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art.4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja considerada 

como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção III  

 Da Data e Forma de Pagamento  
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Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o décimo 

dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

§ 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES 

não poderão ser objeto de parcelamento. 

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO V  

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 

de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 

títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 

de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção de 

imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta 

por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, 

ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, 

consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, 

professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 

exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
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XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 

provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro de 

1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa 

de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 

pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 

cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 

opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 

naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades 

de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 

pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 

situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 

referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste 

artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 

demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO VI  

 DA EXCLUSÃO DO SIMPLES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando: 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art.9º; 
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b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta 

correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 

funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o limite 

de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará excluída do 

SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração cadastral, inscrever-se na condição de 

empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele em que se 

deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art.9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato que deu 

ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art.9º e da alínea b do inciso II deste artigo. 

 

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das 

seguintes hipóteses: 

I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2º do artigo anterior, quando não 

realizada por comunicação da pessoa jurídica; 

II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de 

livros e documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não fornecimento de informações sobre 

bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e 

demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública, nos termos do art.200 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Sistema Tributário Nacional); 

III - resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, 

ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades da pessoa jurídica ou 

se encontrem bens de sua posse ou propriedade; 

IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros 

sócios ou acionista, ou o titular, no caso de firma individual; 

V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 

VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de 

beneficiários residentes ou domiciliados no 

exterior, à conversão, em capital social, de 

obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no País, amplia as hipóteses de 

opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto 

simplificado, regula a informação, na declaração 

de rendimentos, de depósitos mantidos em bancos 

no exterior, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais);  

.......................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 

7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já 

exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 

sobre a Renda, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março 

de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
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h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant 
  

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.887, DE 2004 
(Do Sr. Francisco Turra) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a 
redação dada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-489/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com a 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 2º  .......................................................................... 

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais); 

II -  empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

....................................................................................... 

“Art. 5º............................................................................ 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta 

acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 100.000,00 (cem mil reais): 3% (três por cento); 

b)  de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais): 3% (três por 

cento) incidentes sobre R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 4% 

(quatro por cento) incidentes sobre a receita bruta adicional; 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à 
receita bruta acumuIada dentro do ano-calendário; 

a)  até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais): 3% 
(três por cento) incidentes sobre R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), 4% (quatro por cento) incidentes sobre R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), 5% (cinco por cento) incidentes sobre R$ 
50.000.00 (cinqüenta mil reais) e 5,4% (cinco Inteiros e quatro 
décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta adicional; 

b)  de R$ 400,000.01 (quatrocentos mil reais e um 
centavo) a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais): 3% (três por 
cento) incidentes sobre R$ 100.000,00 (cem mil reais), 4% 

(quatro por cento) incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), 5% incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais) e 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) 
incidentes sobre R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e 5,8% 
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(cinco inteiros e oito décimos por cento) incidentes sobre a 
receita bruta adicional; 

c)  de R$ 600.000.01 (seiscentos mil reais e um 
centavo) a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais): 3% (três por 

cento) incidentes sobre R$ 100.000,00 (cem mil reais), 4% 
(quatro por cento) incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), 5% incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais) e 5,4% (cinco Inteiros e quatro décimos por cento) 
incidentes sobre R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 5,8% 
(cinco inteiros e oito décimos por cento) incidentes sobre R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e 6,2% (seis inteiros e dois 
décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta adicional; 

d) de 800.000,01 (oitocentos mil reais e um centavo) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais): 3% (três por cento) 
incidentes sobre R$ 100.000,00 (cem mil reais), 4% (quatro por 
cento) incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 5% 
incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e 5,4% 

(cinco inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre R$ 

200,000,00 (duzentos mil reais), 5,8% (cinco inteiros e oito 
décimos por cento) incidentes sobre R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento) 

incidentes sobre R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e 6,6% 
(seis inteiros e seis décimos por cento) incidentes sobre a 

receita bruta adicional; 

e) de R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um centavo) 

a 2.000.000,00 (dois milhões de reais): 3% (três por cento) 

incidentes sobre R$ 100.000,00 (cem mil reais), 4% (quatro por 
cento) incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 5% 
incidentes sobre R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e 5,4% 

(cinco inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre R$ 
200,000,00 (duzentos mil reais), 5,8% (cinco inteiros e oito 
décimos por cento) incidentes sobre R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento) 
incidentes sobre R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 6,6% 

(seis inteiros e seis décimos por cento) incidentes sobre R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) e 7% incidentes sobre a 
receita bruta adicional. 

Art. 9º ........................................................................... 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no 

ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
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II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita 

bruta superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Art. 2º Os critérios de exclusão do SIMPLES, referentes a 

ultrapassagem dos limites de faturamento, ficam vinculados automaticamente aos 

limites de receita bruta definidos nesta Lei, adaptando-se, nesse sentido, o art. 13 da 

Lei nº 9.317, de 1996. 

Art. 3º Ficam revogados o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, 

de 1996, e o art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os valores relativos aos limites de receita bruta, para efeito de 

enquadramento no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, não são reajustados 

de forma global desde a instituição do regime, pela Lei nº 9.317, em 5 de dezembro 

de 1996. 

O índice de preços ao consumidor – IPCA, medido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, registra uma inflação de 

aproximadamente sessenta por cento no período de dezembro de 1996 a dezembro 

de 2003. 

Assim, propomos, no presente projeto de lei, a correção dos 

referidos limites, para recompô-los em razão da inflação registrada, bem como a 

alteração da forma de incidência das alíquotas, de modo que elas incidam 

progressivamente sobre cada faixa de receita bruta, e não mais como da forma 

atual, na qual a alíquota mais alta incide sobre o total da receita auferida pela 

empresa. 

Propomos, também, a revogação do inciso XIII do art. 9º da Lei 

nº 9.317, de 1996, para que as pequenas empresas prestadoras de serviços possam 

ser enquadradas no SIMPLES, da mesma forma que as demais empresas. 

Por estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

eminentes Pares para a aprovação da proposta. 
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Sala das Sessões, em  27  de janeiro  de 2004. 

Deputado FRANCISCO TURRA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 

Dispõe sobre o Regime Tributário das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte, Institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

: 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
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§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES 

 

Seção I 

Da Definição e da Abrangência 

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

 

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - 

ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e 

empresa de pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja 

estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à 

hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da 

publicação, no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do 

ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, 

no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção II 

Do Recolhimento e Dos Percentuais 

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 

mensal auferida, dos seguintes percentuais: 
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* Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos neste artigo, em relação às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-

calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais): 4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro 

do ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e 

quatro décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste 

artigo serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, 

observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 

(um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 
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III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do 

ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de 

até 2 (dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado 

o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: 

de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de 

até 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a 

apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção III 

Da Data e Forma de Pagamento 

 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma 

centralizada, até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a 

receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no 

SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
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I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 
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XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EXCLUSÃO DO SIMPLES 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando: 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9º; 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita 

bruta correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração 

cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o 

limite de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará 

excluída do SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração cadastral, inscrever-se 

na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser 

efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele 

em que se deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato 

que deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 9º e da alínea b do inciso 

II deste artigo. 

  

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em 

quaisquer das seguintes hipóteses: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de 

pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia 

as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 

pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de 

depósitos mantidos em bancos no exterior, e 

dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

.......................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 

nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

....................................................................................................................................................... 

 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996;  

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991, da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 3º Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano 

calendário, receita bruta superior a R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e 

igual ou inferior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).  

............................................................................................................... ”(NR) 

“Art. 4º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas 

cuja receita bruta, no ano calendário, seja superior a R$120.000,00 (cento e 

vinte mil reais) e igual ou inferior a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil 

reais). ”(NR)  

“Art. 5º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

f) de R$720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a 

R$840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro 

décimos por cento;  

g) de R$840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a 

R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos 

por cento;  

h) de R$960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a 

R$1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos 

por cento;  

i) de R$1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a 

R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis 

décimos por cento;  

.......................................................................................................................... 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita 
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bruta superior a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais 

a que se referem:  

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual;  

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 

”(NR)  

“Art. 15. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

II - a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à exclusão, ainda 

que de ofício, em virtude de constatação de situação excludente prevista nos 

incisos III a XVIII do art. 9º;  

.......................................................................................................................... 

§ 3º A exclusão do ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade 

fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa 

ao processo tributário administrativo.  

§ 4º Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de 

qualquer entidade convenente deverão representar à Secretaria da Receita 

Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem 

hipótese de exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o 

disposto no inciso II do art. 13. ”(NR)  

“Art. 23. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea “f” do inciso II do 

art. 5º:  

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;  

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;  

3 - um por cento, relativo à CSLL;  

4 - dois por cento, relativos à COFINS;  

5 - três inteiros e um décimo por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea “f” do § 1º do art. 3º;  

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea “g” do inciso II 

do art. 5º:  

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;  

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;  

3 - um por cento, relativo à CSLL;  

4 - dois por cento, relativos à COFINS;  

5 - três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea “f ” do § 1º do art. 3º;  

h) em relação à faixa de receita bruta de trata a alínea “h” do inciso II do art. 

5º: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;  

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;  

3 - um por cento, relativo à CSLL;  

4 - dois por cento, relativos à COFINS;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

96 

5 - três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea “f ” do § 1º do art. 3º;  

i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea “i” do inciso II do 

art. 5º:  

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;  

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;  

3 - um por cento, relativo à CSLL;  

4 - dois por cento, relativos à COFINS;  

5 - quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea “f ” do § 1º do art. 3º.  

............................................................................................................... ”(NR) 

 

Art 4º As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao Sistema 

Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a pessoas 

carentes, gozarão da isenção das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, 

de 1991, na proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do 

valor do atendimento à saúde de caráter assistencial, desde que satisfaçam os requisitos 

referidos nos incisos I, II, IV e V do art. 55 da citada Lei, na forma do regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.193, DE 2004 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
 
Altera valores previstos na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o SIMPLES.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-489/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.2º ............................................................................ 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 

no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). (NR)  

Art. 4º.............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de 

adesão ao SIMPLES poderão considerar como empresas de 
pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano - 

calendário, seja superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.440.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta mil reais).(NR)  

Art. 5° O valor devido mensalmente pela microempresa e 
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será 

determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais:  

I - para a microempresa, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): 3% (três 
por cento); 
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b) de R$ 120.000,01 (cento e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 4% 

(quatro por cento); 

c) de R$ 180.000,01 (cento e oitenta mil reais e um 

centavo) a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5% 
(cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à 
receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 
5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

b) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e 
um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais): 
5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um 
centavo) a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): 

6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e 

um centavo) a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais): 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 1.200.000,01 (um milhão e duzentos mil reais e 
um centavo) a R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

quarenta mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 1.440.000,01 (um milhão, quatrocentos e 

quarenta mil reais e um centavo) a R$ 1.680.000,00 (um 

milhão, seiscentos e oitenta mil reais): sete inteiros e quatro 
décimos por cento;  

g) de R$ 1.680.000,01 (um milhão, seiscentos e oitenta 
mil reais e um centavo) a R$ 1.920.000,00 (um milhão, 
novecentos e vinte mil reais): sete inteiros e oito décimos por 

cento;  

h) de R$ 1.920.000,01 (um milhão, novecentos e vinte mil 

reais e um centavo) a R$ 2.160.000,00 (dois milhões, cento e 
sessenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento;  

i) de R$ 2.160.000,01 (dois milhões, cento e sessenta mil 
reais e um centavo) a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento 

.(NR.) 

........................................................................................ 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou 
município, em que seja considerada como empresa de 
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pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 
1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais), 

os percentuais a que se referem: (NR)  

........................................................................................ 

Art. 9º ............................................................................: 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita 

bruta superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais);  

........................................................................................  

§ 1o Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 

imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se 
referem os incisos  I e II serão, respectivamente, de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. (NR) 

........................................................................................ 

Art. 13. .......................................................................... 

........................................................................................ 

II - .................................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) multiplicados pelo número 
de meses de funcionamento nesse período. 

........................................................................................ 

§ 2° A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 
imediatamente anterior, o limite de receita bruta 
correspondente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, podendo 
mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de 

empresa de pequeno porte. (NR) 

........................................................................................ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A instituição do SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamentos 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

deu-se em 5 de dezembro de 1996, pela Lei nº 9.317, de 1996. 

Daquela época até a presente data não houve nenhum 

reajuste global dos valores e dos limites de receita bruta para efeito de 

enquadramento no regime. O período registra índices consideráveis de inflação, que 

deveriam ser considerados para fins de reajuste dos referidos valores. 

Por estas razões, propomos, no presente projeto de lei, a 

correção dos valores estabelecidos na mencionada Lei em cem por cento. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em  23 de março de 2004. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, Institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art.179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II  

 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  

 Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

  

CAPÍTULO III  

 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES  

 

Seção I  

 Da Definição e da Abrangência  

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art.2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - 

ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e 

empresa de pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja 

estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à 

hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da 

publicação, no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do 

ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, 

no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção II  

 Do Recolhimento e Dos Percentuais  

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 

mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

 
* Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos neste artigo, em relação às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-

calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais): 4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro 

do ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e 

quatro décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 
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d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste 

artigo serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art.4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, 

observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 

(um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do 

ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de 

até 2 (dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art.4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado 

o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: 

de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de 

até 0,5 (meio) ponto percentual. 
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§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a 

apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art.4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção III  

 Da Data e Forma de Pagamento  

 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma 

centralizada, até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a 

receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

§ 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no 

SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 
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VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
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§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA EXCLUSÃO DO SIMPLES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando: 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art.9º; 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita 

bruta correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração 

cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o 

limite de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará 

excluída do SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração cadastral, inscrever-se 

na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser 

efetuada: 
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a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele 

em que se deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art.9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato 

que deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art.9º e da alínea b do inciso 

II deste artigo. 

  

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em 

quaisquer das seguintes hipóteses: 

.................................................................................................................................................... 

 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998;  
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IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de 

pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia 

as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 

pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de 

depósitos mantidos em bancos no exterior, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

.......................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 
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nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 3.281, DE 2004 
(Do Sr. Odair) 

 
Altera os limites de enquadramento das pessoas jurídicas passíveis de 
opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES -, estabelecido pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996 e 
modificada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-489/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1o   Os incisos I e II do art. 2º da Lei nº 9.317, de 1996, 

alterada pela Lei nº 9.732, de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º ............................................................................ 

 I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 

no ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais); 

 II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 

tenha auferido, no ano calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos 

e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei que instituiu o SIMPLES representou considerável 

avanço em matéria tributária para as micro e pequenas empresas. Felizmente, já se 

consolidou na sociedade brasileira o sentimento da importância desse segmento 

empresarial e a necessidade de políticas governamentais para apoiá-lo. 

A retomada do crescimento econômico que se vislumbra para 

este e para os próximos anos certamente contará com a participação decisiva dos 

pequenos negócios. 

É preciso, no entanto, aperfeiçoar a Lei do SIMPLES. Os 

valores para enquadramento no sistema simplificado de pagamento de tributos estão 

congelados há muitos anos. Mais precisamente, desde 1996, para as 

microempresas e desde 1998, para as empresas de pequeno porte. Nesse período, 

apenas pelo efeito da inflação - acumulada em 66% de dezembro de 1996 a 

fevereiro de 2004, e em 55%, de dezembro de 1998 a fevereiro de 2004, pelo IPCA, 

índice oficial de preços -, muitas empresas que se enquadravam na categoria de 

micro passaram para a categoria de empresas de pequeno porte, enquanto que 

muitas que estavam nesta categoria perderam por completo o benefício, deixando 

de receber tratamento tributário diferenciado. 

O que se observa, portanto, é o aumento da carga de impostos 

e contribuições de milhares de pequenos negócios que não tiveram nenhuma 
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expansão real de suas atividades. Obviamente esta situação pode acabar por 

inviabilizar muitas empresas. 

Com efeito, parte substancial dos objetivos da Lei foi perdida. 

É preciso, pois, corrigir o problema. Esta proposição soma-se a outras que tiveram o 

mesmo intuito, mais precisamente os Projetos de Lei de nº: 438 e 1.098, do 

Deputado Paes Landim; 489, do Deputado Feu Rosa; 801, do Deputado Augusto 

Nardes; 2.595, do Deputado Milton Cardias; 2.696, do Deputado Darcísio Perondi; 

2.755, do Deputado Jorge Alberto, todos de 2003, e o de nº 2.887, do Deputado 

Francisco Turra, de 2004. De uma forma ou de outra, estas proposições objetivam 

reparar a distorção causada pela falta de reajustes dos limites de enquadramento. 

Dada a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 

ilustres Pares para aprovar este projeto. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2004. 
 

Deputado ODAIR 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art.179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II  

 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  

 Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

  

CAPÍTULO III  

 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES  

 

Seção I  

 Da Definição e da Abrangência  

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art.2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 
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f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 e o art.25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 

variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na 

hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 801, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Dispõe sobre a permanência no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, pelo prazo de três anos, de empresa que tenha 
auferido, no ano calendário, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 453 DA CEICT, 
SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A empresa que tenha auferido, no ano calendário, 

receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), e  igual 

ou inferior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), poderá optar por 

continuar integrando o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, pelo 

prazo de três anos. 
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Art. 2º  O valor devido mensalmente pela  empresa  que fizer a 

opção prevista no artigo anterior  será determinado mediante a aplicação, sobre a 

receita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais,  em relação à receita bruta 

acumulada dentro do ano-calendário: 

a) de R$ 1.200.000,01 ( um milhão, duzentos mil reais e um 

centavo) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais): 9,4% 

b) de R$ 1.500.000,01 (um milhão, quinhentos mil reais e um 

centavo) a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais): 10,4% 

Art. 3º . Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro do ano 

seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A complexidade das questões tributárias sempre representou 

grande ônus para  os empresários.  Com efeito, além de terem que suportar a 

pesada carga tributária que incide sobre a atividade empresarial, as empresas 

necessitam contratar funcionários especializados em tributação, e manterem em 

suas estruturas administrativas departamentos voltados à contabilidade fiscal.  Isso 

acarreta custos administrativos que são repassados aos preços dos produtos. 

Inegavelmente, a instituição do Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES  representou um grande avanço na simplificação das 

obrigações tributárias. 

Não obstante o progresso que representou a adoção do 

SIMPLES, urge aperfeiçoá-lo. 

Não raro acontece de a empresa vir a ter faturamento superior 

ao previsto, e esse êxito comercial poderá  proporcionar problemas à empresa, com 

o seu desligamento do SIMPLES. 

A proposição que ora submeto à apreciação de meus ilustres 

pares no Congresso Nacional tem por objetivo aperfeiçoar a legislação tributária, 
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permitindo que a empresa inscrita no SIMPLES possa nele permanecer, durante três 

anos, desde que sua receita bruta  não supere R$ 1.800.000,00.  

Evidentemente, a opção por permanecer no SIMPLES exigirá o 

pagamento do ônus tributário mediante a aplicação de alíquotas ligeiramente 

superiores. 

Tendo em vista a importância da proposição, que atende às 

aspirações do empresariado nacional, não tenho dúvidas de que ela terá o voto 

favorável dos senhores parlamentares. 

Sala das Sessões,  em 22 de abril de  2 003. 
 
 
 

Deputado Augusto Nardes 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  
N.º 926, DE 2003  

(Do Sr. José Mendonça Bezerra)  
 

 

Dispõe sobre a inclusão no SIMPLES das seguintes pessoas 
jurídicas: locação ou administração de imóvel; propaganda e 
publicidade; factoring e prestação de serviço de conservação, 
limpeza, vigilância e locação de mão de obra.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 453 DA CEICT, 
SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões –Art. 24 II. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam revogadas as alíneas ―b‖, ―c‖, ―d‖, ―e‖ e ―f‖ do inciso XII, art. 9º, 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Medida Provisória nº 107, de 2003, aprovada em plenário no dia 06 de maio 

de 2003, ampliou o número de pessoas jurídicas participantes do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES. Entretanto, segmentos relevantes da sociedade ainda 

continuam excluídos desse regime tributário. 

A Constituição Federal, em seu artigo 179, dispõe que ―A União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresa e às empresa de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei‖. 

Portanto, continuam ignorando as recomendações da Carta Magna. 

Em respeito a esse dispositivo constitucional, estamos apresentando Projeto 

de Lei com o intuito de inserir no Simples as pessoas jurídicas que realizem 

operações de locação ou administração de imóvel; propaganda e publicidade; 
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factoring  e  prestação de serviço de conservação, limpeza, vigilância e locação de 

mão de obra. 

O SIMPLES representou um grande incentivo às micro e pequenas empresas 

do país. Ao simplificar o pagamento de impostos e contribuições, os custos das 

empresas diminuíram e os empreendimentos, que se encontravam na ilegalidade, 

foram estimulados a se formalizarem, fomentando a geração de emprego e renda ao 

povo brasileiro. 

Em vista do exposto, contamos com o decisivo apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 07 de maio 2003. 

 
 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA 
Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 
......................................................................................................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

119 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 
Dispõe sobre o Regime Tributário das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte, Institui o Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e 
dá outras providências. 
 

 
CAPÍTULO V  

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  
 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente 

anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
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XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
 
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
 *Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001 
*Vide Medida provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 
*Vide Medida provisória nº 107, de 10 de fevereiro 2003. 

................................................................................................................................................................ 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 
Altera a legislação do imposto de renda 
relativamente à incidência na fonte sobre 
rendimentos de aplicações financeiras, inclusive 
de beneficiários residentes ou domiciliados no 
exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas 
domiciliadas no País, amplia as hipóteses de 
opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto 
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simplificado, regula a informação, na declaração 
de rendimentos, de depósitos mantidos em bancos 
no exterior, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 
da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 9º ................................................................................................................. 
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
............................................................................................................................... 
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 
Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 
sobre a Renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março 

de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
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h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 107, DE 10 DE FEVEREIRO 2003. 
 
 
Altera dispositivos das Leis n

os
 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1

o
 Os arts. 1

o
, 3

o
, 8

o
 e 11 da Lei n

o
 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 1

o
 ..................................................................................................................  

...............................................................................................................................  
§ 3

o
 ........................................................................................................................  

...............................................................................................................................  
VI - decorrentes da venda de ativo imobilizado." (NR)  
"Art. 3

o
 .................................................................................................................  

...............................................................................................................................  
IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.  
§ 1

o
 .......................................................................................................................  

..............................................................................................................................  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput , incorridos no mês;  
§ 10. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste 
artigo, as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou 
vegetal classificadas nos Capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 0504.00, 
0710, 0712 a 0714, 1507 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 1517, 1701.11.00, 
1701.99.00, 1702.90.00, 1803, 1804.00.00, 1805.00.00, 2009, 2101.11.10 e 
2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinados à 
alimentação humana ou animal poderão deduzir da contribuição para o 
PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado 
sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput , adquiridos, no 
mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.  
§ 11. Relativamente ao crédito presumido referido no § 10:  
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das 
mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a setenta por cento daquela 
constante do art.2

o
;  
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II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 
espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal." (NR)  
"Art. 8

o
 ..................................................................................................................  

...............................................................................................................................  
X - as sociedades cooperativas." (NR)  
"Art. 11. .................................................. .............................................................  
...............................................................................................................................  
§ 4

o
 O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e 

em elaboração." (NR)  
Art. 2

o
 O art.9

o
 da Lei n

 o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo:  
"§ 5

o
 A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR)  
Art. 3 

o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos, em relação ao art.1
o
, a partir de 1

o
 de fevereiro de 2003.  

Brasília, 10 de fevereiro de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.250, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Nader) 

 
Suprime a alínea "d" do inciso XII do art. 9º  da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá 
outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-926/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica suprimida a alínea d do inciso XII do art. 9º  da Lei n.º 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterando-se as demais alíneas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificação 

 

A Lei n.º 9.317 de 05 de dezembro de 1996, dispõe sobre o regime 

tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES. 

No art. 9º  da referida lei estão relacionados  as pessoas jurídicas  que, 

mesmo tendo receita  bruta inferior aos limites fixados, não poderão optar pela 

inscrição  no SIMPLES. 

Dentre  essas pessoas jurídicas excluídas da opção, a alínea ―d‖ do 

inciso XII do artigo supracitado inclui  as pequenas  empresas de propaganda e 

publicidade. 

A vedação prevista  no dispositivo não faz  nenhum  sentido, as 

pequenas  empresas de propaganda e publicidade, não são diferentes de qualquer 

outra pequena empresa e merecem  portanto o mesmo tratamento diferenciado. 

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação da apresento proposição.  

 
 

Sala das Sessões,  12 de junho de 2003. 
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Deputado Carlos Nader 

PFL-RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o sistema integrado de 
pagamento de impostos e contribuições das microempresas e 
das empresas de pequeno porte - simples e dá outras 
providências. 

 
........................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 
 

Art.9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);" 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade de 
crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos 
e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do Art.2; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta 

por cento) de sua receita bruta total;" 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros;" 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
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XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, 
professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro de 
1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 
* § 5ºacrescido  pela Lei nº  10.684, de 30 de maio de 2003. 
Art.10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
VIDE LEI N

o
 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

LEI N
o
 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

 
 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
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Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social 
e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1

o
 Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1
o
 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não 

como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2
o
 Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 

irrevogável. 
§ 3

o
 O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido 

pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: 
I – um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, 

no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo 
Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da Lei no 9.841, 
de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8

o
 desta Lei, salvo na hipótese do inciso II 

deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; 
II – dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no 

caso das pessoas jurídicas ali referidas; 
III – cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 
§ 4

o
 Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e 

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 
1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito 
ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do 
vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a: 

I – cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 
II – duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 
§ 5

o
 Aplica-se o disposto no § 4

o
 às pessoas jurídicas que foram excluídas ou impedidas 

de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV do art. 9o da Lei 
no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção pelo SIMPLES até 
o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1

o
 de janeiro de 2004, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 6

o
 O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3

o
 e 4

o
, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, a 
partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7
o
 Para os fins da consolidação referida no § 3

o
, os valores correspondentes à multa, 

de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 
§ 8

o
 A redução prevista no § 7

o
 não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 
§ 9

o
 Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de 

cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7
o
, determinado sobre o valor original da 

multa. 
§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer 

outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus 
saldos para a modalidade desta Lei. 

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no 
§ 7

o
, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto 
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percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do 
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do § 3

o
 

ou 4
o
. 

........................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, e no art. 1º da Medida Provisória no 101, de 30 de dezembro de 2002, as sociedades 
cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da 
contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS os 
custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os 
valores dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus associados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a partir da 
vigência da Medida Provisória n

o
 1.858-10, de 26 de outubro de 1999. 

........................................................................................................................................................... 
 
Art. 23. O art. 9

o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 
"Art. 9

o
 .................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 
hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 

 
Art. 24. Os arts. 1

o
 e 2

o
 da Lei n

o
 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9

o
 da Lei n

o
 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 
exclusivamente às seguintes atividades: 
I – creches e pré-escolas; 
II – estabelecimentos de ensino fundamental; 
III – centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte 
terrestre de passageiros e de carga; 
IV – agências lotéricas;  
V – agências terceirizadas de correios; 
VI – (VETADO) 
VII – (VETADO)" (NR) 
"Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no art. 
5

o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei n

o
 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a V do art. 
1

o
 desta Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da 

prestação de serviços em montante igual ou superior a trinta por cento da receita 
bruta total." (NR) 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
 
 
Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
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rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 

 
........................................................................................................................................................... 

 
Art.14. O Art.9

o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo Art.6

o
 da Lei n

o
 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art.9

o
 ........................................................................................................................... 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente 
anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais); 
........................................................................................................................................ 
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por encomenda, 
dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, 
sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei n

o
 7.798, de 10 de julho de 1989, 

mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já exercidas." (NR) 
........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 
 
Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
Imposto sobre a Renda, e dá outras providências. 

 
 
........................................................................................................................................................... 

 
Art.40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para as 

pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a importação de produtos estrangeiros. 
........................................................................................................................................................... 

 
Art.72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art.11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico 
de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, 
escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam 
obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos 
arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação 
tributária. 
§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao previsto 
no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte da pessoa 
jurídica. 
§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este artigo as 
empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de 
que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

../LEIS/L8218.htm#art11
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§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para 
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão ser 
apresentados. 
§ 4º Os atos a que se refere o § 3

o
 poderão ser expedidos por autoridade 

designada pelo Secretário da Receita Federal." (NR) 
"Art.12. ................................................................................................................ 
............................................................................................................................... 
II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que 
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um 
por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período; 
III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento 
dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos 
arquivos e sistemas.  
Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este 
artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas." (NR) 

 
Art.73. O inciso II do Art.15 da Lei n

o
 9.317, de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas 
hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do Art.9º;" (NR) 

........................................................................................................................................................... 
 
Art.93. Ficam revogados: 
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do Art.2o da Lei no 9.715, de 25 de 

novembro de 1998; 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do Art.6o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991; 
b) o Art.7

o
 da Lei Complementar n

o
 70, de 1991, e a Lei Complementar n

o
 85, de 15 de 

fevereiro de 1996; 
c) o Art.5

o
 da Lei n

o
 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei n

o
 9.004, de 16 de março 

de 1995; 
d) o § 3o do Art.11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
e) o Art.9o da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997; 
f) o inciso II e o § 2

o
 do Art.1

o
 da Lei n

o
 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

g) o § 4
o
 do Art.2

o
 e o Art.4

o
 da Lei n

o
 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 

h) o Art.14 da Lei n
o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do Art.8o da Lei no 9.718, de 27 de 

novembro de 1998; 
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do Art.9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; 
V - o inciso III do § 2o do Art.3o da Lei no 9.718, de 1998; 
VI - o Art.32 da Medida Provisória no 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e 
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180

o
 da Independência e 113

o
 da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
Roberto Brant 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.035, DE 2003 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Permite a inclusão dos laboratórios de análises clínicas no SIMPLES, 
instituído pela Lei nº 9.317, de 1996. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 464/03 DA 
CEICT, SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Os laboratórios de análises clínicas poderão optar pela sua 

inclusão no Sistema Integrado e Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, desque que respeitados os limites de receita bruta estabelecidos. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES foi instituído pela Lei nº 9.317, de 5 
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de dezembro de 1996, com o objetivo de  simplificar a burocracia e reduzir a carga tributária 

das pequenas empresas. 

O inciso XIII, do art.9º, da referida lei, veda a opção pelo sistema ás 

pessoas jurídicas que prestem serviços relativos a profissões legalmente regulamentadas. 

Com base nesse dispositivo, a Secretaria da Receita Federal entende 

que os laboratórios de analises clínicas não podem optar pelo SIMPLES. 

A vedação imposta não faz nenhum sentido. Os laboratórios, assim 

como as demais pequenas empresas, devem ter a oportunidade de aproveitar as facilidades e 

benefícios do sistema. 

Por estas razões, apresentamos o presente projeto de lei e esperamos 

contar com o apoio  de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

 

 

  Sala das Sessões, em 21 de maio de 2003. 

 

 

   Deputado RICARDO IZAR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado 

De Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 
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III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 
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XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

*Vide Medida Provisória nº 107, de 10 de fevereiro 2003. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do imposto sobre a renda, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º .............................................................................................................  

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

..........................................................................................................................  

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 

nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 107, DE 10 DE FEVEREIRO 2003 

 
Altera dispositivos das Leis n

os
 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2
o
 O art. 9

o
 da Lei n

 o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

"§ 5
o
 A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se 

aplica na hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." 

(NR)  

 

Art. 3 
o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos, em relação ao art. 1
o
, a partir de 1

o
 de fevereiro de 2003.  

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.203, DE 2003 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Altera o art. 1º da Lei n.º 10.034, de 24 de outubro de 2000, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002.DEFERIDO OFÍCIO Nº 513/03 DA 
CEIC, SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 10.034, de 24 de outubro de 2.000, fica 
acrescido dos seguintes incisos: 

 

―Art.1º..................................................................................
.......................................................................................................  

VI – corretagem de seguros; 

VII – escritórios de serviços contábeis; 

VIII – corretagem de imóveis; 
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IX – cursos de idiomas, profissionalizantes e de informática; 

X – escola de ensino médio; 

XI – empresas de propaganda e publicidade; 

XII – empresas de softwares; 

XIII – clubes esportivos; 

XIV – estabelecimentos prestadores de serviços de saúde; 

XV – empresas montadoras de stands para feiras.‖(NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Lei n.º 10.034, de 24 de outubro de 
2.000.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996, ao dispor sobre o regime 

tributário das microempresas de pequeno porte, deu-lhes o  direito de optar pela  

inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – 

Simples. Diploma legislativo este pelo qual  participei ativamente na sua aprovação, 

de modo a assegurar às referidas empresas um tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido, dado o relevante papel que desempenham para 

incrementar fortemente a geração de empregos em nosso país.  

  A Lei n.º 10.034, de 24 de outubro de 2.000, originada  do Projeto de 

Lei n.º 4.434/98, de minha autoria e das proposições a ele apensadas, excetuou da 

―restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 

1996‖,  ―as pessoas jurídicas  que se dediquem às atividades de creche, pré-escolas 

e estabelecimentos de ensino fundamental‖. 

  A despeito do acordo firmado para a aprovação da Medida Provisória 

n.º 66/2002, no  final do Governo passado, a pedido da ―equipe de transição do novo 

Governo‖, houve veto parcial ao art. 26, excluindo do benefício do SIMPLES os 

centros de formação de condutores, corretagem de seguros, agência lotérica, 

agência terceirizada de correios, empresas de serviços contábeis, creches, pré-
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escolas, escolas de ensino fundamental e ensino médio, cursos profissionalizantes e 

de idiomas, empresas de softwares e estabelecimentos prestadores de serviços de 

saúde. A alegação principal para o veto à matéria é que haveria uma perda de 

arrecadação de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social da ordem de R$ 1,4 bilhão por 

ano. 

  Posteriormente houve a edição da Medida Provisória n.º 107/03, que se 

converteu na Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2.003, onde remanesceu o veto 

apenas aos escritórios de serviços contábeis e corretagem de seguros, sem 

especificar a perda de arrecadação que esses setores poderiam acarretar, podendo 

comprometer o equilíbrio fiscal, pois conflitam com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

  Assim, apresento a presente proposição, restabelecendo o texto já 

aprovado em nossa Casa Legislativa, acrescentando setores essenciais que 

colaboram, sobremaneira, no processo de geração de emprego e se encontram 

impelidos com uma sobrecarga tributária. 

  Apresento, ainda, a revogação do art. 2º da Lei n.º 10.034, de 24 de 

outubro de 2.000, com a redação dada pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2.003, 

que estabeleceu um acréscimo de cinqüenta por cento às pessoas jurídicas que 

aufiram receita bruta de prestação de serviços e montante igual ou superior a trinta 

por cento da receita bruta total, por criar um patamar diferenciador entre aquelas 

empresas que podem optar pelo SIMPLES.  

 

    Sala das Sessões, em 5 de junho de 2003. 

     

              LUIZ CARLOS HAULY 

           Deputado Federal (PSDB - PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, que institui o Sistema Integrado de 

Imposto e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

 

Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 

atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. 

  

Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no art. 5º 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 

1998, em relação às atividades relacionadas no art. 1º desta Lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput 

será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º da Lei 

nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

  

Art. 3º (VETADO) 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, Institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
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I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 
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XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 
*Paragrafo 5º acrescido pela lei n

o
 10.684, de 30 de maio de 2003. 

 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 66, DE 29 DE AGOSTO 2002 

(Convertida na Lei nº 10.637, de 30.11.2002) 

 

Dispõe sobre a não cumulatividade na cobrança da 

contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), 

nos casos que especifica; sobre os procedimentos para 

desconsideração de atos ou negócios jurídicos, para fins 

tributários; sobre o pagamento e o parcelamento de débitos 

tributários federais, a compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 
 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N
o
 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 

contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), 

nos casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de inaptidão 

de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 
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Art. 1
o
 A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO  

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA 

 

Art. 26. Poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), 

nas condições estabelecidas pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as 

pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades de:  

I - agência de viagem e turismo; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - (VETADO) 

V - (VETADO) 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 

VIII - (VETADO) 

IX - (VETADO) 

Art. 27. A operação de comércio exterior realizada mediante utilização de 

recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto 

nos arts. 77 a 81 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 107, DE 10 DE FEVEREIRO 2003 
(Convertida na Lei nº 10.684, de 30.05.2003) 

 

Altera dispositivos das Leis n
os

 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1
o
 Os arts. 1

o
, 3

o
, 8

o
 e 11 da Lei n

o
 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI N
o
 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento 

de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1
o
 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento. 

§ 2
o
 Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3
o
 O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.247, DE 2003 
(Do Sr. Júlio Redecker) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas 
de  Pequeno Porte - SIMPLES. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1203/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

exclusivamente à atividade de promoção, organização e montagem de feiras, 

congressos e eventos. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo SIMPLES às empresas que prestam serviços relacionados 

com profissões cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida, como é o caso dos médicos, dentistas, advogados etc. 

A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

mantém o entendimento de que as pessoas jurídicas que se dediquem à atividade 

de promoção, organização e montagem de feiras, congressos e eventos enquadram-

se no referido dispositivo e, portanto, não podem optar pelo sistema simplificado de 

tributação. 

Em nosso modo de ver, o citado entendimento é um equívoco, 

pois aquelas empresas não são formadas por profissionais liberais e não se 

enquadram na restrição prevista no dispositivo. Além disso, entendemos que, desde 

que se enquadrem nos limites de receita bruta previstos na legislação, devem elas 

poder usufruir dos benefícios do SIMPLES como qualquer outra pequena empresa. 

Por estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

eminentes Pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003. 

Deputado JÚLIO REDECKER 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 
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Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
*§ 5º  acrescido pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003. 

  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
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III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.225, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 1247/2003 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XII 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as empresas de organização 
de eventos. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo Simples – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte às pessoas 
jurídicas que prestem serviços relacionados com profissões cujo exercício dependa 
de habilitação profissional legalmente exigida, incluindo as de organização de 
eventos. 

 
Entendemos que as empresas de decoração de interiores, 

desde que enquadrados nos limites de receita bruta previstos na legislação do 
Simples, devem poder enquadrar-se no regime de tributação simplificada como 
qualquer outra pequena empresa. 

 
Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de 

lei e esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 
 
 
Sala das Sessões, em  de 09 de outubro de 2003. 

 
 
 

                     Deputado Augusto Nardes 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
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títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 
compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 
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§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.227, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 1203/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XII 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as empresas de montagem e 
instalação de estandes em feiras. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo Simples – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte às pessoas 
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jurídicas que prestem serviços relacionados com profissões cujo exercício dependa 
de habilitação profissional legalmente exigida, incluindo as de montagem e 
instalação de estandes em feiras. 

 
Entendemos que as empresas de decoração de interiores, 

desde que enquadrados nos limites de receita bruta previstos na legislação do 
Simples, devem poder enquadrar-se no regime de tributação simplificada como 
qualquer outra pequena empresa. 

 
Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de 

lei e esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 
 
 

 
Sala das Sessões, em  de 09 de outubro de 2003. 

 
 
 

                     Deputado Augusto Nardes 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
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títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 
compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

159 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.235, DE 2003 
(Do Sr. Feu Rosa) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.317, de 1996, que instituiu o SIMPLES.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 504/03 DA 
CEIC, SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

  
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   Ficam revogados os incisos VIII, IX, X e XI do art. 

9º da Lei nº 9.317 de 5 de dezembro de 1996. 

Art.  2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Simples foi uma das grandes inovações tributárias que, de 

maneira até pioneira, em termos de experiências tributárias mundiais, vem 

realizando uma profunda simplificação dentro de uma visão que busca fomentar 
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esse segmento da atividade econômica brasileira geradora de empregos e, sem 

dúvida alguma, capaz de ser a matriz de grandes empresas que, eventualmente, 

venham a ser formadas no Brasil. 

Par que isso se consolide, é preciso ampliar a abrangência do 

Simples permitindo que várias atividades, hoje excluídas do sistema, possam aderir 

ao modelo simplificado de tributação. 

Pensando nisso, apresento esta proposição com o objetivo de 

oferecer a oportunidade de ingressarem ao Simples as seguintes pessoas jurídicas: 

 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, 

de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de 

outra empresa; 

 De cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

 Cuja receita decorrente da venda de bens importados seja 

superior a 50% de sua receita bruta total. 

Conto com o apoio dos meus pares para estender o benefício 

do Simples a todos esses setores. 

Sala das Sessões, em  10 de junho de 2003. 

Deputado FEU ROSA  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
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das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 
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XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
*§ 5º  acrescido pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
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b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 
fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 
março de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
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7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.239, DE 2003 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 504/03 DA 
CEIC, SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que 
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prestam serviços de engenharia, de arquitetura, ou de engenharia e arquitetura. 

Art. 2º  Os incisos V e XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 1996, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 9º ........................................................................... 

........................................................................................ 

 V – que se dedique à compra e à venda, ao loteamento e 
à incorporação de imóveis; 

....................................................................................... 

XIII – que preste serviços profissionais de corretor, 

representante comercial, despachante, ator, empresário,  
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, físico, químico, 
economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, 

psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 

assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício 
dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

.....................................................................................” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que instituiu o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, não permite que as empresas de 

engenharia ou de arquitetura optem pelo regime simplificado de tributação (art. 9º, 

incisos V e XIII). 

A vedação não tem nenhum sentido. As referidas empresas, 

desde que se enquadrem nos limites de receita bruta previstos na legislação, devem 

poder optar pelo Sistema como qualquer outra pequena empresa. 

Por estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

eminentes Pares para a aprovação da proposta. 
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Sala das Sessões, em 11 de Junho de 2003. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
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d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
*§ 5º  acrescido pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à incidência na 

fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de 

beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas 

físicas, pelo desconto simplificado, regula a informação, na declaração 

de rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.243, DE 2003 

(Do Sr. Augusto Nardes) 
 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de  Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas   de             Pequeno Porte - SIMPLES. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 504/03 DA 
CEIC, SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso 

XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que 

se dediquem à atividade de administração. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.3l7, de 1996, veda a opção 

pelo SIMPLES às pessoas jurídicas que prestem serviços relacionados com 

profissões legalmente regulamentadas e, dentre elas, a de administrador. 

O presente projeto de lei visa a excluir da referida vedação as 

empresas que se dedicam à atividade de administração, tendo em vista que essas 

empresas não se confundem com a atividade do profissional liberal, uma vez que 

empregam média superior a dez empregados em cada unidade. 

Assim, por se tratar de medida de grande alcance social, 

esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003. 

 

 

Deputado AUGUSTO NARDES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
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XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
*§ 5º  acrescido pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.356, DE 2003 
(Do Sr. Francisco Turra) 

 
 Altera a Lei nº 9.317, de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7003/2002. DEFERIDO OFÍCIO Nº 513/03 DA 
CEIC, SOLICITANDO ESTA APENSAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso 

XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as empresas de software. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo SIMPLES às empresas que prestam serviços relacionados 

com profissões cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida, como é o caso dos médicos, dentistas e advogados. 

A administração tributária federal entende que as empresas de 

software enquadram-se no referido dispositivo e, portanto, não podem optar pelo 

regime simplificado de tributação. Trata-se de um equívoco, pois confunde a 

natureza da atividade como se fosse vinculada a profissões regulamentadas (o que 

não é, segundo inúmeras decisões judiciais e pareceres do próprio Ministério da 

Ciência e Tecnologia e Procuradoria do Trabalho), o que faz com que o segmento 

venha ficando à margem de um programa que se justifica justamente por representar 

um facilitador para as micro e pequenas empresas. 

Lembramos que as referidas empresas, diferentemente do que 

ocorreu com as empresas industriais e de comércio, também já haviam sido 

grandemente prejudicadas com a elevação da base de cálculo (de 8% para 32%) do 
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imposto de renda da pessoa jurídica, quando de sua opção pelo lucro presumido, o 

que tornou a opção mais onerosa para a categoria e, portanto, desinteressante. 

As empresas de software, ou de informática, assim entendidas 

as que desenvolvem, comercializam licenças e dão treinamento, suporte e 

manutenção em programas de computador e de internet, embora abriguem uma 

das maiores forças de trabalho do País, por estarem pulverizadas em pequenas 

empresas que permeiam todo o território nacional, e, conseqüentemente, lhes faltar 

peso representativo e força política, não tem merecido tratamento condizente com 

sua real importância. 

Por estas razões é que propomos, no presente projeto de lei, a 

sua inclusão no SIMPLES. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2003. 

Deputado FRANCISCO TURRA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o sistema integrado de 

pagamento de impostos e contribuições das 

microempresas e das empresas de pequeno porte - simples 

e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art.9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais);" 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa 

de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada 

aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

Art.2; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total;" 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros;" 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 
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qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, 

a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto 

de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 
* § 5ºacrescido  pela Lei nº  10.684, de 30 de maio de 2003. 

Art.10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

Vide Lei n
o
 10.684, de 30 de maio de 2003. 

Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. 
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Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N
o
 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1
o
 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento. 

§ 2
o
 Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3
o
 O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a: 

I – um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8
o
 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses; 

II – dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

III – cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 

§ 4
o
 Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a: 
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I – cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

II – duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 5
o
 Aplica-se o disposto no § 4

o
 às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça 

a opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1
o
 de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6
o
 O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3

o
 e 4

o
, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo – 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7
o
 Para os fins da consolidação referida no § 3

o
, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

§ 8
o
 A redução prevista no § 7

o
 não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

§ 9
o
 Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7
o
, determinado sobre o valor 

original da multa. 

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei. 

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7
o
, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3
o
 ou 4

o
. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001, e no art. 1º da Medida Provisória no 101, de 30 de dezembro de 2002, 

as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir 

da base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento 

da Seguridade Social – COFINS os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, 

quando da sua comercialização e os valores dos serviços prestados pelas cooperativas de 

eletrificação rural a seus associados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a 

partir da vigência da Medida Provisória n
o
 1.858-10, de 26 de outubro de 1999. 

....................................................................................................................................... 
 

Art. 23. O art. 9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 9
o
 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica 

na hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 
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Art. 24. Os arts. 1
o
 e 2

o
 da Lei n

o
 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9
o
 da 

Lei n
o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se 

dediquem exclusivamente às seguintes atividades: 

I – creches e pré-escolas; 

II – estabelecimentos de ensino fundamental; 

III – centros de formação de condutores de veículos automotores de 

transporte terrestre de passageiros e de carga; 

IV – agências lotéricas;  

V – agências terceirizadas de correios; 

VI – (VETADO) 

VII – (VETADO)" (NR) 

"Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no 

art. 5
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei n

o
 

9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas 

nos incisos II a V do art. 1
o
 desta Lei e às pessoas jurídicas que aufiram 

receita bruta decorrente da prestação de serviços em montante igual ou 

superior a trinta por cento da receita bruta total." (NR) 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.14. O Art.9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo Art.6

o
 

da Lei n
o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.9
o
 ........................................................................................................................ 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais); 
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II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais); 

.................................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei n
o
 

7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já 

exercidas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para 

as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído 

pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a importação 

de produtos estrangeiros. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art.11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento 

eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou 

financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou 

fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita 

Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial 

previsto na legislação tributária. 

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao 

previsto no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte 

da pessoa jurídica. 

§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este 

artigo as empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
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§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para 

estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão 

ser apresentados. 

§ 4º Os atos a que se refere o § 3
o
 poderão ser expedidos por autoridade 

designada pelo Secretário da Receita Federal." (NR) 

"Art.12. 

................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos 

que omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, 

limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período; 

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, 

calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo 

de um por cento dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para 

apresentação dos arquivos e sistemas.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere 

este artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram 

realizadas." (NR) 

 

Art.73. O inciso II do Art.15 da Lei n
o
 9.317, de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas 

hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do Art.9º;" (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art.93. Ficam revogados: 

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do Art.2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998; 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do Art.6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991; 

b) o Art.7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996; 

c) o Art.5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995; 

d) o § 3º do Art.11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

e) o Art.9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997; 

f) o inciso II e o § 2º do Art.1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

g) o § 4º do Art.2º e o Art.4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 

h) o Art.14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do Art.8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998; 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do Art.9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; 

V - o inciso III do § 2º do Art.3º da Lei nº 9.718, de 1998; 

VI - o Art.32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e 
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VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

Roberto Brant 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.223, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-7003/2002. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XII 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as empresas de decoração de 
interiores. 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo Simples – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte às pessoas 
jurídicas que prestem serviços relacionados com profissões cujo exercício dependa 
de habilitação profissional legalmente exigida, incluindo as de decoração de 
interiores. 

 
Entendemos que as empresas de decoração de interiores, 

desde que enquadrados nos limites de receita bruta previstos na legislação do 
Simples, devem poder enquadrar-se no regime de tributação simplificada como 
qualquer outra pequena empresa. 

 
Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de 

lei e esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 
 
 

 
Sala das Sessões, em  de 09 de outubro de 2003. 

 
 
 

                     Deputado Augusto Nardes 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
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* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
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IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.224, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 7003/2002. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XII 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as empresas de manutenção 
de máquinas e equipamentos. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo Simples – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte às pessoas 
jurídicas que prestem serviços relacionados com profissões cujo exercício dependa 
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de habilitação profissional legalmente exigida, incluindo as de manutenção de 
máquinas e equipamentos. 

 
Entendemos que as empresas de decoração de interiores, 

desde que enquadrados nos limites de receita bruta previstos na legislação do 
Simples, devem poder enquadrar-se no regime de tributação simplificada como 
qualquer outra pequena empresa. 

 
Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de 

lei e esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 
 
 

 
Sala das Sessões, em  de  09 de outubro de 2003. 

 
 
 

                     Deputado Augusto Nardes 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 
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V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 
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§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

195 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.226, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 7003/2002. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XII 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as empresas de tradução e 
atividades relacionadas a produção de vídeo. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo Simples – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte às pessoas 
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jurídicas que prestem serviços relacionados com profissões cujo exercício dependa 
de habilitação profissional legalmente exigida, incluindo as de tradução e atividades 
relacionadas a produção de vídeo. 

 
Entendemos que as empresas de decoração de interiores, 

desde que enquadrados nos limites de receita bruta previstos na legislação do 
Simples, devem poder enquadrar-se no regime de tributação simplificada como 
qualquer outra pequena empresa. 

 
Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de 

lei e esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 
 
 

 
Sala das Sessões, em  de 09 de outubro de 2003. 

 
 

                     Deputado Augusto Nardes 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 
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V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 
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§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.229, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 7003/2002 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

  
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso 

XIII do art. 9º da Lei nº 9.3l7, de 5 de dezembro de 1996, os escritórios de 

advocacia. 

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, veda a opção pelo Simples – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte às pessoas 

jurídicas que prestem serviços relacionados com profissões cujo exercício dependa 

de habilitação profissional legalmente exigida, incluindo as sociedades de 

advogados. 

Entendemos que os escritórios de advocacia, desde que 

enquadrados nos limites de receita bruta previstos na legislação do Simples, devem 

poder  enquadrar-se no regime de tributação simplificada como qualquer outra 

pequena empresa. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  09 de outubro de 2003. 

Deputado Augusto Nardes  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado De 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 
 
 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 
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Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 
III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade 
de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção 
de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.2º; 
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da 
pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por 
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 
declarados. 
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§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V 
deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese 

de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social 
- COFINS, para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do 
imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de 

fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  
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h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de 
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no 
país, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................................... 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 9º ..................................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);  
...............................................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções 
já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.351, DE 2003 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Altera o inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, que instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-7003/2002. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º  O inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º .............................................. 

“XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 

comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 

espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, 
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veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 

auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de 

sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor e 

de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação 

profissional legalmente exigida; (NR)” 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso em referência atualmente incluiu, ao seu final, a 
expressão ―ou assemelhados‖. 

A falta de concisão desse termo, para definir empresas que 
não poderão optar pelo SIMPLES, tem causado desinteligências sobre a correta e 
adequada interpretação da Lei, confrontando judicialmente o fisco e micro e 
pequenos empresários, ordinariamente a favor destes. 

O termo ―assemelhados‖ é, sob o ponto de vista jurídico, de 
elevado grau de imprecisão para se determinar as atividades vedadas de optar pelo 
SIMPLES – por semelhança ou similaridade.  

A especificação meramente por analogias e suposições, sem 
critérios precisos e específicos para se caracterizar uma situação excludente de fato, 
clara e evidente, resulta em complexidade operacional e intermináveis demandas 
judiciais. 

De fato, o termo adiciona imprecisão à norma,  configurando-
se em uma ambigüidade jurídica passível de infindáveis interpretações e 
questionamentos.  

Trata-se, por conseguinte, de má técnica legislativa, que ora se 
pretende corrigir. 

O presente Projeto de Lei visa a adequar a Lei à jurisprudência 
do STJ, que regularmente abraça o entendimento acima exposto (Ex.: Recurso 
Especial nº 395680). 

Essa correção faz-se urgente, na medida em que a Secretaria 
da Receita Federal vem excluindo microempresas e empresas de pequeno porte do 
Simples, sob a alegação de ―semelhança‖, cujas notícias dão conta de um número 
de cerca de oitenta e três mil empresas. 

Tal fato tem gerado grande incremento de ações judiciais, 
atulhando ainda mais o Poder Judiciário, desnecessariamente. 

As micro e pequenas empresas que não buscam socorro no 
judiciário, por ignorância de seus direitos ou incapacidade financeira, face a 
impossibilidade de arcar com o aumento da carga tributária imposta pela SRF com 
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sua exclusão do Programa, terminam por operar na informalidade – em prejuízo ao 
erário – ou cerrando suas portas – aumentando ainda mais as já preocupantes taxas 
de desemprego no País. 

Note-se que o projeto não concede ou amplia incentivo ou 
benefício de natureza tributária, nem acarreta renúncia de receita, na medida em 
que apenas adapta a Lei ao  entendimento tácito do Poder Judiciário. 

Pela mesma razão, não há descumprimento ao disposto no art. 
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição acompanhada 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, bem como sua compatibilidade com o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentária. 

Assim, por se tratar de medida com reflexos positivos no 
aprimoramento da legislação, na desobstrução do Poder Judiciário, no incentivo às 
pequenas empresas e empresas de pequeno porte, previsto no art. 179 de nossa 
Carta Magna, e na manutenção de empregos, esperamos contar com o apoio de 
nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em  29 de novembro de 2011. 

 
Deputado AUGUSTO NARDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII  
 Da Ordem Econômica e Financeira  

 
CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
..................................................................................................................................... 
 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas 
em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação 
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de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 
econômico. 
 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
..................................................................................................................................... 
 

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de 
pequeno porte, institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 
e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
 DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO  

 
Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 

ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco 

de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e 
investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa 
de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 
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V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação 
ou à construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de 

pessoa jurídica com sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 

50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de 

mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 

comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, 
cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, 
arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, 
jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão 
cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 
investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei 
nº 7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes 
da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% 
(dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos 
antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 
10% (dez por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os 
rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, 
respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
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multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele período, 
desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em 
centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e 
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de 
garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a 
defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à 
pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da 
Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata 
o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de 
terceiros, como a construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou 
outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se 
aplica na hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a 

Unidade Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte 

interestadual ou intermunicipal. 
*Vide Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. 

 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para 
a Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre 
a Renda, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

........................................................................................................................................ 

Art. 93. Ficam revogados: 
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 

9.715, de 25 de novembro de 1998; 
II - a partir de 30 de junho de 1999: 
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar no 70, de 30 de 

dezembro de 1991; 
b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 

85, de 15 de fevereiro de 1996; 
c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, 

de 16 de março de 1995; 
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997; 
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 

1998; 
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; 

e 
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998; 
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996; 
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998; 
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 

2000; e 
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 

1976. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da 

República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda 
relativamente à incidência na fonte sobre 
rendimentos de aplicações financeiras, 
inclusive de beneficiários residentes ou 
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domiciliados no exterior, à conversão, em 
capital social, de obrigações no exterior 
de pessoas jurídicas domiciliadas no País, 
amplia as hipóteses de opção, pelas 
pessoas físicas, pelo desconto 
simplificado, regula a informação, na 
declaração de rendimentos, de depósitos 
mantidos em bancos no exterior, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

........................................................................................................................................ 

Art. 14. O art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo 
art. 6o da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 9o .................................................................................................. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, 
no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

.............................................................................................................. 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou 
por encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da 
Tabela de Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação 
de que trata a Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 
de dezembro de 2000, as opções já exercidas." (NR) 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.469, DE 2003 
(Do Sr. Júlio Redecker) 

 
Altera dispositivo da Lei do Simples. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-7003/2002. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica revogado o inciso XIII do art. 9º da Lei   nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A revogação da proibição constante do art. 9º, XIII, da Lei do 

Simples permite a opção por parte de contribuintes que prestem serviços 

profissionais de corretor, representante comercial, despachante, ator, empresário, 
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diretor  ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 

auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e 

de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional 

legalmente exigida. 

O que vem ocorrendo é que o mercado emprega cada vez menos 

essas espécies de profissionais, para poupar encargos  trabalhistas, impelindo-

os à formação de empresas prestadoras de serviços. Nessa condição, não é justo 

que essas micro ou pequenas empresas prestadoras de serviços profissionais 

regulamentados sejam tratadas desigualmente em relação às demais micro e 

pequenas empresas às quais é permitida a opção pelo regime do SIMPLES. 

A medida que ora se propõe propiciará saudável redução da 

informalidade, o que deve refletir-se, inclusive, em alguma arrecadação de tributos, 

num setor onde, de outra forma, a evasão fiscal continuaria a prevalecer. 

Para tanto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em  12  de   novembro   de 2003. 

Deputado Júlio Redecker 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado 

De Pagamento de Impostos e Contribuições das 
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Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
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médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 
* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se dediquem às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

218 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do imposto sobre a renda, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 9º .............................................................................................................  

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

..........................................................................................................................  

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 

nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.753, DE 2003 
(Do Sr. Cezar Silvestri e Colombo) 

 
Permite às empresas de contabilidade a opção pelo SIMPLES. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL  7003/2002. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 

 

“Art. 1º. Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 1º da 
Lei n.º 10.034, de 24 de outubro de 2000: 

 
“Art. 1º. ... 

 
 – empresa de serviços contábeis.” 

 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
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J U S T I F I C A T I V A 
 

A apresentação deste projeto de lei visa retomar a 
discussão do tema da inclusão dos escritórios de contabilidade no Simples Federal, 
visto que, em razão dos vetos apostos pelo então Presidente da República Fernando 
Henrique Cardoso a diversos itens da Medida Provisória 66/02, o assunto ficou 
excluído da mini-reforma tributária. 

 
Com a inclusão dos escritórios de contabilidade no 

Simples Federal abre-se a possibilidade de tirar da informalidade um sem número de 
profissionais dessa área. Cerca de 400 mil escritórios de serviços contábeis de todo 
o país poderão fazer a opção pelo Simples Federal e ter acesso à redução fiscal, 
tributária e previdenciária. 

 
Praticamente 90% (noventa por cento) dos escritórios de 

contabilidade se constituem em pequenas e microempresas, que na maioria das 
vezes não podem contratar funcionários com carteira assinada devido aos altos 
custos que os impostos representam para estabelecimentos desse porte. Dados da 
Federação Brasileira de Contabilistas revelam que a medida poderá gerar cerca de 
um milhão de empregos diretos com carteira assinada. 

 
Os escritórios de contabilidade se constituem num dos 

principais parceiros do Governo pelo fato de serem eles capazes de orientar os 
contribuintes no momento do pagamento de seus impostos. Sem os escritórios a 
orientar, o contribuinte brasileiro certamente não recolheria impostos de maneira 
correta, o que dificultaria muito o trabalho das fazendas públicas. 
 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2003. 
 

 
 

 

Deputado CEZAR SILVESTRI                      Deputado COLOMBO 
PPS-PR                                                        PT-PR 

 

 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela visa a excluir as clínicas veterinárias 

da vedação de que participem do SIMPLES. Foram-lhe apensadas inúmeras 

proposições, que se ocupam de dois temas: a ampliação do rol das pessoas 

jurídicas que podem aderir ao sistema; e a correção dos valores referenciais de 

faturamento para adesão ao sistema simplificado de pagamento de tributos. 
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O Projeto de Lei nº 438, de 2003, do Deputado Paes Landim, 

transforma os valores previstos na Lei do SIMPLES em números de salários 

mínimos, elimina a proibição de adesão para as empresas prestadoras de serviços 

de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra e das que prestam 

serviços vinculados a uma atividade profissional cujo exercício dependa de 

habilitação profissional legalmente exigida. Além disso, permite que as entidades de 

educação e de assistência social sem fins lucrativos abram mão da imunidade 

tributária concedida pela Constituição da República. 

O Projeto de Lei nº 462, de 2003, do Deputado Luis Carlos 

Heinze, elimina a vedação de que pessoas jurídicas cujos sócios sejam técnicos 

formados em escolas técnicas de 2º grau e que prestem serviços relacionados com 

atividades para as quais seja exigida essa formação profissional possam optar pelo 

SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 489, de 2003, do Deputado Feu Rosa, 

aumenta o limite de faturamento anual para enquadramento de microempresas no 

SIMPLES para R$ 244 mil.  

O Projeto de Lei nº 801, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, permite que empresas de pequeno porte, com faturamento anual de até R$ 

1,8 milhão, optem por esse sistema por até três anos, com alíquotas ligeiramente 

superiores às das empresas de pequeno porte com faturamento de até R$ 1,2 

milhão. 

O Projeto de Lei nº 926, de 2003, do Deputado José Mendonça 

Bezerra, elimina a vedação de que pessoas jurídicas que realizem operações 

relativas à locação ou administração de imóveis, armazenamento e depósito de 

produtos de terceiros, bem como atividades de propaganda e publicidade e serviços 

de  factoring possam aderir ao SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 1.035, de 2003, do Deputado Ricardo Izar, 

elimina a proibição de que laboratórios de análises clínicas possam aderir ao 

SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 1.098, de 2003, do Deputado Paes Landim, 

transforma os limites de enquadramento do SIMPLES em números de salários 
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mínimos: 600 salários para as microempresas e 6.000 salários para as empresas de 

pequeno porte. Além disso, permite que as cooperativas e as sociedades de 

trabalhadores possam aderir ao sistema simplificado de pagamento de impostos. 

O Projeto de Lei nº 1.203, de 2003, do Deputado Luiz Carlos 

Hauly, elimina a vedação de participação no SIMPLES para empresas de seguros, 

escritórios de serviços contábeis, de corretagem de imóveis, cursos de idioma, 

profissionalizantes e de informática, escolas de ensino médio, empresas de 

propaganda e publicidade, empresas de software, clubes esportivos, 

estabelecimentos prestadores de serviços de saúde e empresas montadoras de 

estandes  para feiras. 

O Projeto de Lei nº 1.235, de 2003, do Deputado Feu Rosa, 

elimina a vedação para que diversas pessoas jurídicas possam aderir ao SIMPLES: 

que seja filial, sucursal, agência ou representação no país de pessoa jurídica com 

sede no exterior; cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra 

empresa; de cujo capital participe, como sócia, outra pessoa jurídica; cuja receita 

decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% de sua receita bruta 

total. 

O Projeto de Lei nº 1.239, de 2003, do Deputado Antônio 

Carlos Mendes, elimina a proibição de que empresas de engenharia e arquitetura 

participem do SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 1.243, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, elimina o impedimento de que pessoas jurídicas que se dediquem à 

atividade de administração possam aderir ao SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 1.247, de 2003, do Deputado Júlio 

Redecker, exclui as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente à atividade 

de promoção, organização e montagem de feiras, congressos e eventos da vedação 

de participarem do SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 1.250, de 2003, do Deputado Carlos Nader, 

elimina a proibição de que empresas de propaganda e publicidade possam aderir ao 

SIMPLES. 
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O Projeto de Lei nº 1.356, de 2003, do Deputado Francisco 

Turra, excetua as empresas de software da vedação de que optem pelo SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.223, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, excetua as empresas de decoração de interiores da vedação de que 

possam optar pelo SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.224, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, excetua as empresas de manutenção de máquinas e equipamentos da 

vedação de adesão ao SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.225, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, exclui as empresas de organização de eventos da vedação de que possam 

optar pelo SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.226, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, exclui da vedação de adesão ao SIMPLES as empresas de tradução e 

atividades relacionadas à produção de vídeo. 

O Projeto de Lei nº 2.227, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, exclui as empresas de montagem e instalação de estandes em feiras da 

vedação de que optem pelo SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.229, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, exclui os escritórios de advocacia da proibição de adesão ao SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.351, de 2003, do Deputado Augusto 

Nardes, elimina a expressão ―assemelhados‖ do art. 9º, inciso XIII da Lei do 

SIMPLES. Com isso, torna a norma mais precisa e reduz o poder de 

discricionariedade da Secretaria da Receita Federal para enquadrar ou não 

determinada atividade profissional na vedação de adesão ao SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.469, de 2003, do Deputado Júlio 

Redecker, revoga a proibição de que empresas prestadoras de serviços profissionais 

(corretores, dentistas, médicos, veterinários, etc.) possam optar pelo SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.595, de 2003, do Deputado Milton 

Cardias, aumenta os limites de faturamento para microempresas e empresas de 
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pequeno porte, para efeitos de enquadramento no SIMPLES, em 50%, elevando-os 

para R$ 180 mil e R$ 1,8 milhão, respectivamente. 

O Projeto de Lei nº 2.696, de 2003, do Deputado Darcísio 

Perondi, aumenta os limites de faturamento para enquadramento no SIMPLES. 

Propõe R$ 200 mil para microempresas e R$ 2 milhões para empresas de pequeno 

porte. Além disso, da mesma forma que o Projeto de Lei nº 2.469, de 2003, elimina a 

vedação de que empresas prestadoras de serviços profissionais (corretores, 

dentistas, médicos, veterinários, etc.) possam optar pelo SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.753, de 2003, do Deputado Cezar 

Silvestri, exclui as empresas de serviços contábeis da vedação de que possam 

aderir ao SIMPLES. 

O Projeto de Lei nº 2.755, de 2003, do Deputado Jorge Alberto, 

propõe o mesmo que o PL nº 2.696, de 2003: aumentar em 50% os limites de 

faturamento para fins de enquadramento de microempresas e de empresas de 

pequeno porte no SIMPLES. Já o PL nº 2.887, de 2004, do Deputado Francisco 

Turra, objetiva aumentar tais limites em 67%. O Projeto de Lei nº 3.193, de 2004, do 

Deputado Antônio Carlos Mendes Thame, por sua vez, propõe aumentar os limites 

de faturamento para fins de enquadramento em 100%. O Projeto de Lei nº 3.281, de 

2004, do Deputado Odair, também objetiva corrigir os limites de enquadramento; em 

100% no caso das microempresas e em 67%, no caso das empresas de pequeno 

porte. 

Além deste Colegiado, o projeto e seus apensos tramitarão 

pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Reiteradas vezes se mencionaram, nesta Comissão, os 

benefícios que o SIMPLES trouxe para os micro e pequenos negócios. Como se 

sabe, as empresas deste porte são grande geradoras de emprego e renda e têm, 

merecidamente, recebido atenção especial dos legisladores.  
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Inúmeras iniciativas parlamentares têm surgido nos últimos 

anos com o intuito de modificar a lei. Também o Poder Executivo, por meio de 

medidas provisórias, alterou a lei instituidora do SIMPLES algumas vezes.  

As manifestações parlamentares concentram-se, em geral, em 

dois aspectos. O primeiro diz respeito aos valores de enquadramento, que estão 

congelados desde 1996, no caso das microempresas, e desde 1998, no caso das 

empresas de pequeno porte. O segundo é para reduzir a lista de atividades que 

tiveram sua adesão ao sistema vedada. 

As proposições aqui em análise se enquadram nestes casos. A 

matéria envolve um grau de complexidade elevado e, por isso, deve ser tratada com 

cuidado para evitar que, sob o pretexto de aperfeiçoar o sistema, acabe por tornar 

inviável algo que tem funcionado satisfatoriamente. 

Tal parece ser o caso de parcela das proposições aqui em 

análise. A maior parte das vedações para que se pudesse aderir ao SIMPLES teve 

razões plenamente justificáveis. Analisar cada uma delas tomaria demasiado tempo 

e poderá ser objeto de outras discussões. Fixemo-nos, pois, nas atingidas pelas 

proposições sob comento. 

O projeto que encabeça a lista, Projeto de Lei nº 7003/2003, 

permite que as clínicas veterinárias possam aderir ao sistema. O problema, aqui, 

que nos parece comum às proposições que excluem as atividades de profissionais 

liberais das vedações (Projetos de Lei nº 462/2003, 926/2003, 1.035/2003, 

1.098/2003, 1.203/2003, 1.239/2003, 1.243/2003, 1.247/2003, 1.250/2003, 

1.356/2003, 2.223/2003, 2.224/20032, 2.225/2003, 2.226/2003, 2.227/2003, 

2.229/2003, 2.469/2003, 2.753/2003), é que se poderia descaracterizar o sistema. 

Hoje, boa parte das profissões liberais está organizada sob forma de empresa. Essa 

forma de organização já lhes traz benefícios tributários em relação à atuação como 

pessoa física, pois, em vez de enfrentarem uma alíquota marginal de 27,5% de 

Imposto de Renda, acabam pagando ao redor de 15%, somando todos os tributos a 

que as empresas estão obrigadas. Caso se permitisse a adesão ao SIMPLES, o 

benefício tributário seria muito maior, causando uma significativa perda de 

arrecadação. O objetivo do SIMPLES foi apoiar os pequenos negócios envolvidos 

em atividades tipicamente comerciais. Não nos parece este o caso dos profissionais 

liberais. 
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Outro problema é incluir no SIMPLES atividades intensivas em 

mão-de-obra. Parece-nos o caso de parte dos Projetos de Lei 926 e 1.203, ambos 

de 2003. Como se sabe, o tratamento tributário favorecido abrange as contribuições 

do empregador para a seguridade social. Ocorre que um dos maiores desafios que o 

Brasil enfrenta é o financiamento da previdência social. Por uma série de razões, 

que não cabe aqui discutir, a sustentabilidade econômico-financeira e atuarial da 

previdência pública enfrenta dificuldades. Permitir, pois, que atividades intensivas 

em mão-de-obra optem pelo SIMPLES pode implicar uma redução significativa das 

receitas do sistema previdenciário, o que vai na direção contrária a todo o esforço 

que se vem fazendo nos últimos anos para garantir a viabilidade do sistema de 

previdência pública. 

Contudo, a legislação tem evoluído no sentido de eliminar 

algumas vedações presentes originalmente. Por exemplo, a proibição de que 

empresa cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

de sua receita bruta total foi revogada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001. Tal modificação torna prejudicada a parte do Projeto de Lei nº 

1.235/2003, que propõe o que a referida MP já providenciou. Outro exemplo foram 

as creches e pré-escolas, que passaram a poder aderir ao SIMPLES a partir da Lei 

nº 10.684, de 2003.  

Optamos por não acolher a ampliação dos setores 

beneficiados. Acreditamos que mudanças em tal direção teriam que ser feitas com 

muita parcimônia, para não inviabilizar o programa. Preferimos, assim, ser 

cautelosos e esperar um aprofundamento dos debates acerca de novas extensões 

do sistema. 

Por outro lado, um ponto particularmente relevante e que tem 

grande urgência, pois tem prejudicado as micro e pequenas empresas, é o fato de 

os valores de enquadramento estarem congelados há vários anos. Isso tem feito 

com que muitas empresas, antes elegíveis para o SIMPLES, tenham sido dele 

excluídas, bem como com que muitas outras tenham tido suas faixas elevadas 

dentro do sistema, isto tudo sem que haja ocorrido qualquer alteração do 

faturamento dessas empresas em termos reais. Na realidade, os ajustes de preços 

foram de caráter meramente nominal, para compensar níveis de inflação acumulada 

de mais de 70%, no caso das microempresas - cujos valores de enquadramento 
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foram fixados em 1996 -, e de mais de 60% no caso das empresas de pequeno 

porte, que tiveram os valores ajustados em 1998. Esta nos parece, pois, uma 

distorção a ser corrigida. É o que procuram fazer, de uma forma ou de outra, os 

Projetos de Lei nº 438/2003, 489/2003, 801/2003, 1.098/2003, 2.595/2003, 

2.696/2003, 2.755/2003, 2.887/2004, 3.193/2004 e 3.281/2004.   

Em consonância com tais proposições, procuramos ajustar os 

valores de referência de acordo com a inflação acumulada no período. 

Consideramos, no caso das microempresas, o IPCA acumulado entre dezembro de 

1996 e julho de 2004. No caso das empresas de pequeno porte, utilizamos o IPCA 

acumulado entre dezembro de 1998, quando os valores de referência foram fixados, 

e julho de 2004. 

Ante o exposto, votamos pela rejeição dos Projetos de Lei 

nº 7.003, de 2002, 462, 926, 1.035, 1.203, 1.235, 1.239, 1.243, 1.247, 1.250, 1.356, 

2.223, 2.224, 2.225, 2.226, 2.227, 2.229, 2.351, 2.469, 2.753, todos de 2003, pela 

aprovação dos Projetos de Lei nº 438, 489, 801, 1.098, 2.595, 2.696, 2.755, todos 

de 2003, e 2.887, 3.193, 3.281, os três de 2004, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2004. 

Deputado Reginaldo Lopes  

Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.003, DE 2002 

 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
no sentido de corrigir os valores de 
enquadramento no SIMPLES. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei corrige os valores de faturamento para fins de 

enquadramento no SIMPLES.  

Art. 2º A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 2º ..........................................................................:  

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais); 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.915.000,00 (um milhão, novecentos e quinze mil reais). 

Art. 4º ............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de 

adesão ao SIMPLES poderão considerar como empresas de 
pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-
calendário, seja superior a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 
mil reais);e igual ou inferior a R$ 1.150.000,00 (um milhão, 

cento e cinqüenta mil reais). 

Seção II 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e 

empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será 

determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I – para a microempresa, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais): 3% (três 
por cento); 

b) de R$ 95.000,01 (noventa e cinco mil reais e um 
centavo) a R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais): 
4% (quatro por cento); 

c) de R$ 143.000,01 (cento e quarenta e três mil reais e 
um centavo) a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais): 5% 

(cinco por cento); 

II – para a empresa de pequeno porte, em relação à 
receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais): 
5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

b) de R$ 383.000,01 (trezentos e oitenta e três mil reais e 

um centavo) a R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro 
mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 574.000,01 (quinhentos e setenta e quatro mil 
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reais e um centavo) a R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e 
seis mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 766.000,01 (setecentos e sessenta e seis mil 
reais e um centavo) a R$ 957.000,00 (novecentos e cinqüenta 

e sete mil reais): 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 957.000,01 (novecentos e cinqüenta e sete mil 

reais e um centavo) a R$ 1.149.000,00 (um milhão, cento e 
quarenta e nove mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 1.149.000,01 (um milhão, cento e quarenta e 
nove mil reais e um centavo) a R$ 1.341.000,00 (um milhão, 
trezentos e quarenta e um mil reais): 7,4% (sete inteiros e 

quatro décimos por cento); 

g) de R$ 1.341.000,01 (um milhão, trezentos e quarenta e 
um mil reais e um centavo) a R$ 1.532.000,00 (um milhão, 
quinhentos e trinta e dois mil reais): 7,8% (sete inteiros e oito 
décimos por cento); 

h) de R$ 1.532.000,01 (um milhão, quinhentos e trinta e 

dois mil reais e um centavo) a R$ 1.724.000,00 (um milhão e 

setecentos e vinte e quatro mil reais):8,2%( oito inteiros e dois 
décimos por cento); 

i) de R$ 1.724.000,01 (um milhão, setecentos e vinte 
quatro mil reais e um centavo) a R$ 1.915.000,00 (um milhão, 

novecentos e quinze mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis 

décimos por cento); 

........................................................................................ 

§ 7º No caso de convênio com estado ou município, em 
que seja considerada como empresa de pequeno porte pessoa 

jurídica com receita bruta superior a R$ 1.150.000,00 (um 
milhão , cento e cinqüenta mil reais), os percentuais a que se 
referem: 

........................................................................................ 

Art. 9º ............................................................................. 

I – na condição de microempresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 
R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais); 

II – na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita 
bruta superior a R$ 1.915.000,00 (um milhão e novecentos e 

quinze mil reais); 

........................................................................................ 
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§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se 

referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) e R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 

funcionamento naquele período, desconsideradas as frações 
de meses. 

Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................ 

II - .................................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 
103.000,00 (cento e três mil reais), multiplicados pelo número 
de meses de funcionamento nesse período. 

........................................................................................ 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 

imediatamente anterior, o limite de receita bruta 

correspondente a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, podendo, 

mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de 

empresa de pequeno porte.” 

......................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2004. 

Deputado Reginaldo Lopes  

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio, em reunião ordinária  realizada hoje, rejeitou 

unanimemente o Projeto de Lei nº 7.003/2002, os PL's 462/2003, 

926/2003, 1035/2003, 1203/2003,  1235/2003, 1239/2003, 1243/2003, 

1247/2003, 1250/2003, 1356/2003, 2223/2003, 2224/2003, 2225/2003, 

2226/2003, 2227/2003, 2229/2003, 2351/2003, 2469/2003, e 2753/2003, 
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apensados, e aprovou os PL's 438/2003, 489/2003, 801/2003, 

1098/2003, 2595/2003, 2696/2003, 2755/2003, 2887/2004, 

3193/2004,3281/2004, apensados, com substitutivo, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado Reginaldo Lopes. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo 

Lopes e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Edson Ezequiel, 

Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Léo Alcântara, 

Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sergio Caiado, Dr. Benedito Dias, 

Gonzaga Mota, Lupércio Ramos e Wilson Cignachi. 
 
Sala da Comissão, em 30 de março de 2005. 
 
 

Deputado ROMEU QUEIROZ 
Presidente 

                             
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei corrige os valores de faturamento para fins de 

enquadramento no SIMPLES.  

Art. 2º A Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..........................................................................:  

I – microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, 

no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais); 

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 
tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
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205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.915.000,00 (um milhão, novecentos e quinze mil reais). 

Art. 4º ............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de 

adesão ao SIMPLES poderão considerar como empresas de 
pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-
calendário, seja superior a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 

mil reais);e igual ou inferior a R$ 1.150.000,00 (um milhão, 
cento e cinqüenta mil reais). 

 

Seção II 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e 
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será 

determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I – para a microempresa, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais): 3% (três 
por cento); 

b) de R$ 95.000,01 (noventa e cinco mil reais e um 
centavo) a R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais): 

4% (quatro por cento); 

c) de R$ 143.000,01 (cento e quarenta e três mil reais e 
um centavo) a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais): 5% 

(cinco por cento); 

II – para a empresa de pequeno porte, em relação à 

receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais): 

5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

b) de R$ 383.000,01 (trezentos e oitenta e três mil reais e 
um centavo) a R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro 
mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$ 574.000,01 (quinhentos e setenta e quatro mil 
reais e um centavo) a R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e 

seis mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 766.000,01 (setecentos e sessenta e seis mil 
reais e um centavo) a R$ 957.000,00 (novecentos e cinqüenta 

e sete mil reais): 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-7003-A/2002 

 

234 

e) de R$ 957.000,01 (novecentos e cinqüenta e sete mil 
reais e um centavo) a R$ 1.149.000,00 (um milhão, cento e 

quarenta e nove mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 1.149.000,01 (um milhão, cento e quarenta e 

nove mil reais e um centavo) a R$ 1.341.000,00 (um milhão, 
trezentos e quarenta e um mil reais): 7,4% (sete inteiros e 
quatro décimos por cento); 

g) de R$ 1.341.000,01 (um milhão, trezentos e quarenta e 
um mil reais e um centavo) a R$ 1.532.000,00 (um milhão, 

quinhentos e trinta e dois mil reais): 7,8% (sete inteiros e oito 
décimos por cento); 

h) de R$ 1.532.000,01 (um milhão, quinhentos e trinta e 
dois mil reais e um centavo) a R$ 1.724.000,00 (um milhão e 
setecentos e vinte e quatro mil reais):8,2%( oito inteiros e dois 
décimos por cento); 

i) de R$ 1.724.000,01 (um milhão, setecentos e vinte 

quatro mil reais e um centavo) a R$ 1.915.000,00 (um milhão, 
novecentos e quinze mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis 

décimos por cento); 

........................................................................................ 

§ 7º No caso de convênio com estado ou município, em 
que seja considerada como empresa de pequeno porte pessoa 

jurídica com receita bruta superior a R$ 1.150.000,00 (um 

milhão , cento e cinqüenta mil reais), os percentuais a que se 
referem: 

........................................................................................ 

Art. 9º ............................................................................. 

I – na condição de microempresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 

R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais); 

II – na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 

auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita 
bruta superior a R$ 1.915.000,00 (um milhão e novecentos e 

quinze mil reais); 

........................................................................................ 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se 
referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 

17.000,00 (dezessete mil reais) e R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações 
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de meses. 

Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................ 

II - .................................................................................. 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 
103.000,00 (cento e três mil reais), multiplicados pelo número 

de meses de funcionamento nesse período. 

........................................................................................ 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário 
imediatamente anterior, o limite de receita bruta 

correspondente a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, podendo, 
mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de 

empresa de pequeno porte.” 

......................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 30 de março de 2005. 
 
 

Deputado ROMEU QUEIROZ 
Presidente 
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